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O MUNICÍPIO DE TIJUCAS - SC torna público o edital de CONCURSO PÚBLICO, destinado 
a selecionar candidatos para o provimento de cargos efetivos, nos termos do inciso II, do art. 
37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e a fim de atender a execução 
específica de programas vinculados ao governo federal e/ou ao governo estadual, submetidos 
ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, nos termos da Lei Complementar nº 
4/2010 e de demais normas relacionadas ao certame. 
 
DAS REGRAS GERAIS DO CONCURSO PÚBLICO 
 
1. Este CONCURSO PÚBLICO será realizado de acordo com a legislação específica 
relacionada à matéria, com as disciplinas constantes neste Edital e será executado pela 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO SUL DE SANTA CATARINA – FUNDAÇÃO UNISUL. 
2. Todas as etapas deste CONCURSO PÚBLICO serão realizadas no Município de 
Tijucas/SC ou, dependendo do quantitativo de inscritos, em outras localidades, a critério 
exclusivo da entidade organizadora do certame, obedecendo ao cronograma constante no 
Anexo I, do presente edital. 
3. O CONCURSO PÚBLICO constará de avaliação escrita objetiva conforme tabela 
descritiva no Anexo II deste Edital. 
4. Será disponibilizada uma CENTRAL DE ATENDIMENTO para sanar dúvidas a respeito 
deste CONCURSO PÚBLICO pelo Telefone/WhatsApp: (48) 3660-0655, em horário de 
atendimento das 08h30 às 11h30 e das 13h30min às 17h30, em dias úteis, ou, pelo e-mail: 
concursos@faepesul.org.br. 
5. Será disponibilizado, também, 01 (um) Posto de Atendimento para atender, 
presencialmente, os candidatos, no seguinte local: 
5.1 Local: Terminal Rodoviários de Tijucas; 
5.2 Endereço: Av. Jacobe Tavares, 100, sala 06, CEP 88.200-000, Tijucas/SC; 
5.3 Horário de atendimento: das 8h às 13h, em dias úteis. 
6. Os cargos, carga horária, vencimentos e requisitos de escolaridade estão definidos no 
Anexo III deste Edital. 
7. As inscrições ocorrerão, conforme cronograma constante no Anexo I, e deverão 
obedecer às regras constantes no Anexo IV: 
7.1 As PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) deverão observar as orientações e requisitos 
constantes no Anexo V. 
7.2 Os candidatos que necessitarem de atendimento especial para a realização das 
avaliações deverão seguir as orientações e requisitos constantes no Anexo V. 
8. A divulgação oficial de todas as etapas referentes a este CONCURSO PÚBLICO dar-se-
á, por meio de avisos publicados, nos locais a seguir mencionados, mantendo-se acessíveis 
por até 90 (noventa) dias após a homologação do certame. 
8.1 No site do Município de Tijucas/SC: (http://www.tijucas.sc.gov.br/); 
8.2 No site da Fundação: (www.faepesul.org.br/concursos). 
9. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento integral das etapas 
deste CONCURSO PÚBLICO, por meio dos órgãos de divulgação oficiais citados neste 
Edital. 
10. Os horários e cronograma aqui estabelecidos poderão sofrer alterações em razão de 
melhor atendimento aos objetivos do presente certame e essas alterações serão publicadas 
pelos meios de divulgação oficiais mencionados no item 8 deste Edital. 
10.1 Qualquer alteração em cronograma das fases desse certame não enseja qualquer direito 
a cancelamento de inscrição e tampouco a devolução dos valores pagos a título de taxa de 
inscrição, salvo se houver decisão em sentido contrário estabelecida pela Fundação Unisul. 
11. A interposição de recursos administrativos deverá obedecer às orientações e requisitos 
constantes no Anexo VIII. 

mailto:concursos@faepesul.org.br
http://www.tijucas.sc.gov.br/
http://www.faepesul.org.br/concursos
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12. O CONCURSO PÚBLICO, para todos os efeitos, terá validade de 02 (dois) anos, 
podendo ser prorrogado por igual período, contados da data de publicação do ato de 
homologação do resultado definitivo, o qual dar-se-á por meio de Decreto do Executivo e a 
critério, exclusivo, do Município de Tijucas/SC. 
13. A aprovação neste CONCURSO PÚBLICO não implica a admissão do candidato. 
Todavia, o processo admissional do candidato deverá obedecer a ordem de classificação dos 
aprovados, sendo que serão chamados à medida que a necessidade funcional assim o 
permitir, obedecendo aos critérios do Município de Tijucas/SC. 
14. Os candidatos aprovados/classificados deverão apresentar todos os documentos 
admissionais exigidos pelo Município de Tijucas/SC, constante no Anexo IX no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias. 
14.1 Caso o candidato não providencie a entrega de todos os documentos exigidos, ficará 
impedido de ser nomeado. 
15. Será excluído do CONCURSO PÚBLICO o candidato que: 
15.1 Promover tumulto, incitar violência ou realizar descortesias com qualquer outro 
candidato ou membro das equipes encarregadas da aplicação das avaliações. 
15.2 For surpreendido durante a aplicação da avaliação escrita objetiva - ou outra que seja 
vedado - em comunicação com outro candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer 
outra forma. 
15.3 For flagrado, fazendo uso de qualquer meio, na tentativa de burlar qualquer avaliação, 
ou for responsável por falsa identificação pessoal. 
15.4 Afastar-se da sala da avaliação escrita objetiva, a qualquer tempo, sem o 
acompanhamento de fiscal. 
15.5 Ausentar-se da sala da avaliação escrita objetiva, a qualquer tempo, portando a folha de 
respostas. 
15.6 Recusar-se a proceder a autenticação digital do cartão-resposta ou de outros 
documentos, nos termos deste Edital. 
15.7 Recusar-se, em quaisquer das etapas, submeter-se a fiscalização eletrônica e/ou física. 
15.8 Recusar-se a cumprir ou instigar outrem a não cumprir as determinações da equipe 
responsável do certame. 
15.9 Faltar a qualquer uma das fases do certame. 
15.10 Não pontuar ou não atingir o quantitativo mínimo de pontos na avaliação escrita 
objetiva. 
15.11 Deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos 
neste Edital no momento e no prazo da contratação. 
15.12 Deixar de adotar medidas sanitárias, definidas neste Edital, ou em normativa 
específica a ser fixada. 
16. A inscrição dos candidatos implicará na aceitação das condições estabelecidas, no 
inteiro teor deste Edital, e das instruções específicas, expedientes dos quais não poderá 
alegar desconhecimento. 
17. Fica delegada competência à Fundação Unisul, para: 
17.1 Receber as inscrições. 
17.2 Deferir e indeferir o pedido de isenção da taxa de inscrição. 
17.3 Receber as taxas de inscrições. 
17.4 Deferir e indeferir as inscrições. 
17.5 Emitir os documentos de confirmação de inscrições. 
17.6 Prestar informações sobre o CONCURSO PÚBLICO; 
17.7 Elaborar, aplicar, julgar, corrigir e conduzir a avaliação escrita objetiva deste 
CONCURSO PÚBLICO, bem como divulgar seus respectivos resultados. 
17.8 Receber e julgar os recursos previstos neste Edital. 
17.9 Publicar o resultado definitivo do CONCURSO PÚBLICO. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE TIJUCAS 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 004/2021 

Página 3 de 40 
 

18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela comissão do CONCURSO 
PÚBLICO constituída. 
19. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada a este CONCURSO PÚBLICO é o da 
Comarca de Tijucas/SC. 

Tijucas/SC, 17 de dezembro de 2021. 
 
 
 

ELÓI MARIANO ROCHA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA 

 DATAS 
PREVISTAS 

EVENTOS 

17/12/2021 Publicação: Extrato Edital e Edital – Imprensa Oficial. 

17/12/2021 a 
22/12/2021 

Período para impugnação das disposições do Edital, exclusivamente na área 
do candidato. 

17/12/2021 a  
24/12/2021 

Período de inscrição, solicitação e encaminhamento da documentação 
comprobatória para isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição. 

27/12/2021 Divulgação dos pedidos de isenção deferidas e indeferidas. 

28/12/2021 
Data para interposição de recursos concernente ao indeferimento da isenção 
do valor da taxa de inscrição. 

30/12/2021 
Divulgação das solicitações de isenção deferidas e indeferidas, após análise e 
julgamento dos recursos; 

17/12/2021 a  
07/01/2022 

Período para: 

• Inscrição pela internet. 

• Emissão e remissão do boleto bancário. 

• Recebimento dos requerimentos para Pessoa com Deficiência (PcD). 

• Recebimento dos requerimentos de atendimento de necessidades 
especiais. 

10/01/2022 Data limite para pagamento da taxa de inscrição. 

11/01/2022 

Publicação: 

• Lista das inscrições deferidas. 

• Relação das inscrições indeferidas com respectivos fundamentos. 

12/01/2022 
Data para interposição de recursos concernentes às inscrições indeferidas, 
exclusivamente na área do candidato. 

13/01/2022 

Publicação: 

• Extrato do resultado dos recursos administrativos interpostos. 

• Homologação das inscrições e divulgação do horário e local para 
realização da avaliação escrita objetiva. 

16/01/2022 
 

APLICAÇÃO DA AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 
 

17/01/2022 
Divulgação do gabarito preliminar e do caderno da avaliação escrita objetiva 
aplicado, exclusivamente na área do candidato. 

18/01/2022 a 
19/01/2022 

Período para interposição de recursos administrativos concernentes às 
questões e ao gabarito preliminar da avaliação escrita objetiva, exclusivamente 
na área do candidato. 

01/02/2022 

Publicação: 

• Extrato do resultado dos recursos administrativos interpostos. 

• Resultado preliminar da avaliação escrita objetiva. 

02/02/2022  
Data para interposição de recursos concernentes ao resultado preliminar da 
avaliação escrita objetiva, exclusivamente na área do candidato. 
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04/02/2022 

Publicação: 

• Extrato resultados recursos administrativos interpostos. 

• Resultado definitivo do CONCURSO PÚBLICO. 
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ANEXO II 
ETAPAS 

CARGOS 

Avaliação Escrita 
Objetiva 

Classificatória e  
Eliminatória 

AGENTE DE SAÚDE MULTIPLICADOR X 

AGENTE OPERACIONAL DO BOLSA FAMÍLIA X 

ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

X 

ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

X 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DA EQUIPE DE SAÚDE 
BUCAL 

X 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO CENTRO DE ESPE-
CIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

X 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOS-
SOCIAL 

X 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS 

X 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL 

X 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO 
TRABALHO INFANTIL 

X 

ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA X 

ENFERMEIRO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL X 

FISIOTERAPEUTA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA X 

MÉDICO CLÍNICO GERAL DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA X 

MÉDICO INFECTOLOGISTA - DST-AIDS/PLANO DE AÇÕES E METAS X 

MÉDICO PSIQUIATRA DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL X 

MOTORISTA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA X 

ODONTÓLOGO BUCOMAXILO- 
FACIAL DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

X 

ODONTÓLOGO DA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL X 

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS 

X 

ODONTÓLOGO PROTESISTA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODON-
TOLÓGICAS 

X 

PEDAGOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 

X 

PROFESSOR DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFAN-
TIL 

X 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL X 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL X 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 

X 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 
DE URGÊNCIA 

X 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA X 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL X 

TERAPEUTA OCUPACIONAL DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL X 

 
1. O não comparecimento do candidato em hora e local determinados para realização da 
avaliação escrita objetiva implicará na sua ELIMINAÇÃO deste CONCURSO PÚBLICO; 
2. A Avaliação Escrita Objetiva terá caráter CLASSIFICATÓRIO/ELIMINATÓRIO de 
acordo com a forma constante no Anexo VII. 
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ANEXO III 
CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS,  

HABILITAÇÃO PROFISSIONAL E ATRIBUIÇÕES 
1. O nível de escolaridade e as exigências indicadas deverão estar atendidas até a data da 
contratação. Caso não comprovada a escolaridade e os requisitos mínimos exigidos na tabela 
constante no item 9 deste Anexo, a contratação não será realizada.  
2. As atividades inerentes a cada uma dos cargos serão desenvolvidas em quaisquer 
dependências, locais ou órgãos do Município de Tijucas/SC. 
3. A carga horária está expressa em tempo semanal de trabalho. 
4. O horário/período de trabalho obedecerá à jornada de trabalho do Município, podendo 
ser diurno ou noturno, bem como poderá ocorrer a prestação de serviços aos sábados, 
domingos e feriados. 
5. A contratação de que trata este Edital será realizada pelo regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, e sujeitos, no que couber, ao regime jurídico único dos funcionários 
públicos municipais. 
6. Os candidatos classificados, que não ficarem na quantidade de vagas estabelecidas no 
item 8 deste Edital, constarão como Cadastro Reserva – C.R. 
7. Caso não haja nenhuma inscrição de Pessoas com Deficiências (PcD), a quantidade 
reservada voltará a reintegrar a quantidade ofertada. 
8. CARGOS, TOTAL DE VAGAS, VAGAS RESERVADAS (PCD), VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTOS: 

CARGOS 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

VAGAS  
RESERVADAS 

(PCD) 

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTOS 
(R$) 

AGENTE DE SAÚDE MULTIPLICADOR C.R. - C.R. 40 1.264,46 

AGENTE OPERACIONAL DO BOLSA FAMÍ-
LIA 

1 - 1 40 1.174,32 

ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE RE-
FERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 - 1 30 2.506,32 

ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE RE-
FERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL 

1 - 1 30 2.506,32 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓ-
GICO DA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL 

3 - 3 40 2.067,92 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓ-
GICO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS 

C.R. - C.R. 40 1.914,72 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CEN-
TRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

C.R. - C.R. 40 1.156,08 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CEN-
TRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGI-
CAS 

C.R. - C.R. 40 1.156,08 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CEN-
TRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

C.R. - C.R. 40 1.156,08 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO PRO-
GRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL 

1 - 1 40 1.156,08 

ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

8 1 7 40 4.177,19 

ENFERMEIRO DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 

C.R. - C.R. 40 4.177,19 

FISIOTERAPEUTA DA ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 

C.R. - C.R. 40 4.177,19 

MÉDICO CLÍNICO GERAL DA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA 

3 - 3 40 13.547,70 
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MÉDICO INFECTOLOGISTA - DST-
AIDS/PLANO DE AÇÕES E METAS 

1 - 1 20 5.960,98 

MÉDICO PSIQUIATRA DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

C.R. - C.R. 20 6.765,66 

MOTORISTA DO SERVIÇO DE ATENDIMEN-
TO MÓVEL DE URGÊNCIA 

2 - 2 42 1.914,72 

ODONTÓLOGO BUCOMAXILO-FACIAL DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTO-
LÓGICAS 

C.R. - C.R. 20 3.432,09 

ODONTÓLOGO DA EQUIPE DE SAÚDE BU-
CAL 

7 1 6 40 8.580,21 

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA DO CEN-
TRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGI-
CAS 

3 - 3 20 3.432,09 

ODONTÓLOGO PROTESISTA DO CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

1 - 1 20 3.432,09 

PEDAGOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 - 1 40 1.987,00 

PROFESSOR DO PROGRAMA DE ERRADI-
CAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

1 - 1 20 925,76 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 

C.R. - C.R. 40 4.177,19 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 - 1 40 3.341,75 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

1 - 1 40 3.341,75 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO SERVIÇO 
DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA 

3 - 3 42 2.274,06 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA ESTRATÉ-
GIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

4 - 4 40 2.707,19 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

C.R. - C.R. 40 2.707,19 

TERAPEUTA OCUPACIONAL DO CENTRO 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

C.R. - C.R. 40 3.341,76 

 
9. CARGOS, NÍVEL DE ESCOLARIDADE, HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 

CARGOS 
NÍVEL DE  

ESCOLARIDADE 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

AGENTE DE SAÚDE MULTIPLICADOR MÉDIO 
Ensino médio completo e possuir carteira nacional 
de habilitação categoria profissional AB. 

AGENTE OPERACIONAL DO BOLSA FAMÍLIA FUNDAMENTAL Ensino fundamental completo. 

ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE REFE-
RÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Serviço Social, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exer-
cício da Profissão. 

ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE REFE-
RÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Serviço Social, com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exer-
cício da Profissão. 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGI-
CO DA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL 

TÉCNICO 
Ensino médio completo, com curso técnico de auxili-
ar de consultório odontológico. 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGI-
CO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS 

TÉCNICO 
Ensino médio completo, com curso técnico de auxili-
ar de consultório odontológico. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CEN-
TRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

FUNDAMENTAL Ensino fundamental incompleto 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CEN-
TRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

FUNDAMENTAL Ensino fundamental incompleto 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CEN-
TRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SO-

FUNDAMENTAL Ensino fundamental incompleto 
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CIAL 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO PRO-
GRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL 

FUNDAMENTAL Ensino fundamental incompleto 

ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Enfermagem, com re-
gistro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercí-
cio da Profissão. 

ENFERMEIRO DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Enfermagem, com re-
gistro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercí-
cio da Profissão. 

FISIOTERAPEUTA DA ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Fisioterapia, com regis-
tro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício 
da Profissão. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL DA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Medicina, com registro 
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da 
Profissão. 

MÉDICO INFECTOLOGISTA - DST-
AIDS/PLANO DE AÇÕES E METAS 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Medicina com residên-
cia médica em Infectologia, com registro no Conse-
lho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

MÉDICO PSIQUIATRA DO CENTRO DE ATEN-
ÇÃO PSICOSSOCIAL 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Medicina com residên-
cia médica em Psiquiatria, com registro no Conselho 
ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

MOTORISTA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
MÓVEL DE URGÊNCIA 

FUNDAMENTAL 

Ensino fundamental completo e possuir carteira na-
cional de habilitação, categoria profissional D, com 
habilitação mínima de 01 (um) ano na categoria es-
pecificada. 

ODONTÓLOGO BUCOMAXILO-FACIAL DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓ-
GICAS 

SUPERIOR 

Curso superior completo em Odontologia com espe-
cialização em Cirurgia Buco Maxilo Facial e com 
registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exer-
cício da Profissão. 

ODONTÓLOGO DA EQUIPE DE SAÚDE BU-
CAL 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Odontologia com regis-
tro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício 
da Profissão. 

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA DO CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Odontologia com espe-
cialização em Endodontia e com registro no Conse-
lho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

ODONTÓLOGO PROTESISTA DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Odontologia com espe-
cialização em Prótese e com registro no Conselho 
ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

PEDAGOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUPERIOR Curso superior completo em Pedagogia. 

PROFESSOR DO PROGRAMA DE ERRADI-
CAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

MÉDIO 
Ensino médio completo com formação em Magisté-
rio. 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSI-
COSSOCIAL 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Psicologia, com registro 
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da 
Profissão. 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Psicologia, com registro 
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da 
Profissão. 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Psicologia, com registro 
no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da 
Profissão. 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA 

TÉCNICO 
Ensino fundamental completo, com curso de Técnico 
de Enfermagem e com registro no Conselho ou Ór-
gão Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA ESTRATÉ-
GIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

TÉCNICO 
Ensino médio completo, com formação técnica em 
Enfermagem e com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

TÉCNICO 
Ensino médio completo, com formação técnica em 
Enfermagem e com registro no Conselho ou Órgão 
Fiscalizador do Exercício da Profissão. 

TERAPEUTA OCUPACIONAL DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

SUPERIOR 
Curso superior completo em Terapia Ocupacional, 
com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão. 

 
10. São atribuições dos cargos, conforme definido pela na Lei Complementar nº 4/2010: 
 
10.1 AGENTE DE SAÚDE MULTIPLICADOR: Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e 
reabilitação da saúde; exercer atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças elencadas no Programa 
DST/AIDS; participar da divulgação em geral do Programa DST/AIDS; promover o acompanhamento das áreas e 
grupos de risco; fazer visita às áreas e grupos de risco, com distribuição de preservativos, folhetos e demais 
materiais de divulgação produzidos no âmbito do Programa DST/AIDS ou equivalentes; interagir com os demais 
profissionais da equipe de saúde; utilizar recursos de informática; executar outras tarefas de mesma natureza e 
nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
10.2 AGENTE OPERACIONAL DO BOLSA FAMÍLIA: Executar o cumprimento de todos os serviços 
relativos ao cadastramento, administração e controle dos benefícios envolvendo o programa Bolsa Família; 
desempenhar serviços gerais de escritórios e serviços administrativos de orientação, análise, interpretação e 
aplicação de conhecimentos específicos relacionados a pessoal, suprimento, material, transporte, secretaria, 
biblioteca e outras atividades similares, nas secretarias e escritórios da municipalidade; atender pessoas, 
fornecendo e recebendo informações; tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento 
necessário referente à redação e preenchimento dos mesmos; preparar relatórios e planilhas em meios 
eletrônicos; redigir e preencher documentos; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas 
pelo superior imediato. 
10.3 ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Coordenar e 
executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, 
entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com a Lei Orgânica da Assistência Social, 
Política Nacional de Assistência Social – PNAS, Sistema Único de Assistência Social – SUAS, Sistema Único de 
Saúde – SUS e Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como a Legislação Municipal visando auxiliar na 
promoção da melhoria da qualidade de vida da população; elaborar e/ou executar os programas e projetos de 
geração de renda, bem como orientar os usuários quanto a importância da qualificação e reinserção ao mundo 
do trabalho; proporcionar através da intervenção profissional, junto aos usuários e suas famílias a discussão do 
projeto de vida destes, visando a busca de alternativas que venham construir a autonomia dos mesmos; buscar 
pela solução de problemas identificados pelo estudo da realidade social, desenvolvendo ações educativas e 
sócios educativas nas unidades de saúde, educação e assistência social, bem como elaborar pareceres, 
perícias, relatórios e registros das atividades desenvolvidas; assessorar, monitorar e avaliar projetos, programas, 
serviços e benefícios sócio-assistenciais, bem como da rede prestadora de serviços, projetos e programas sócio-
assistenciais inscritas, registradas, conveniadas ou parceiras; colaborar com a efetividade da aplicação dos 
direitos dos cidadãos e das políticas sociais, por meio da promoção social junto a entidades da comunidade e 
Conselhos Municipais, através de reuniões – ordinárias e/ou extraordinárias, comissões, orientações, 
campanhas, palestras, levantamento sócio-familiar, visitas domiciliares e outros; participar de grupos de trabalho 
e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e 
problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; articular informações, juntamente 
com profissionais de outras áreas, a fim de levantar subsídios para a elaboração de diretrizes, atos e programas 
de ação social referentes a diversos segmentos de atuação, sejam eles econômicos, profissionais, de 
orientação, reabilitação, acidentados e outros; implementar e alimentar os sistemas de informação das políticas 
públicas; contribuir na elaboração orçamentária do repasse de recursos dos Fundos Municipais, Nacionais e 
Filantrópicos para entidades cadastradas nos programas de políticas sociais, bem como, prestando orientação 
técnica e operacional quanto à elaboração e execução de serviços, programas e projetos no âmbito das políticas 
públicas; atender a população em casos de emergência e calamidade, in loco ou em abrigos, auxiliando na 
elaboração de planos de assistência a defesa civil; possibilitar ao Ministério Público e ao Poder Judiciário o 
entendimento global das aplicações e execuções de programas, projetos e serviços, por meio de elaboração de 
relatórios e pareceres sociais; fazer visitas domiciliares aos servidores afastados, quando necessário, emitindo 
parecer, bem como elaborar relatório social nos processos de doença em pessoa da família; atender 
periodicamente e apresentar parecer social dos servidores em gozo do auxílio doença; atender o servidor 
readaptado/reabilitado pelos médicos peritos, encaminhando relatório aos superiores para as devidas 
providências; participar na melhoria e aperfeiçoamento das equipes profissionais e multiprofissionais, 
subsidiando decisões e ações, bem como do planejamento e avaliação das mesmas; colaborar com a formação 
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e/ou aprimoramento de outros profissionais, orientando estágios e participando de programas de treinamento em 
serviço; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades 
públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e 
problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras atribuições 
compatíveis com sua formação profissional; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo 
superior imediato. 
10.4 ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL: Coordenar e executar programas, projetos e serviços sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com a Lei 
Orgânica da Assistência Social, Política Nacional de Assistência Social – PNAS, Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, Sistema Único de Saúde – SUS e Estatuto da Criança e do Adolescente, bem como a Legislação 
Municipal visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; elaborar e/ou executar 
os programas e projetos de geração de renda, bem como orientar os usuários quanto a importância da 
qualificação e reinserção ao mundo do trabalho; proporcionar através da intervenção profissional, junto aos 
usuários e suas famílias a discussão do projeto de vida destes, visando a busca de alternativas que venham 
construir a autonomia dos mesmos; buscar pela solução de problemas identificados pelo estudo da realidade 
social, desenvolvendo ações educativas e sócios educativas nas unidades de saúde, educação e assistência 
social, bem como elaborar pareceres, perícias, relatórios e registros das atividades desenvolvidas; assessorar, 
monitorar e avaliar projetos, programas, serviços e benefícios sócio-assistenciais, bem como da rede prestadora 
de serviços, projetos e programas sócio-assistenciais inscritas, registradas, conveniadas ou parceiras; colaborar 
com a efetividade da aplicação dos direitos dos cidadãos e das políticas sociais, por meio da promoção social 
junto a entidades da comunidade e Conselhos Municipais, através de reuniões – ordinárias e/ou extraordinárias, 
comissões, orientações, campanhas, palestras, levantamento sócio-familiar, visitas domiciliares e outros; 
participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando 
estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao 
Município; articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas, a fim de levantar subsídios para 
a elaboração de diretrizes, atos e programas de ação social referentes a diversos segmentos de atuação, sejam 
eles econômicos, profissionais, de orientação, reabilitação, acidentados e outros; implementar e alimentar os 
sistemas de informação das políticas públicas; contribuir na elaboração orçamentária do repasse de recursos 
dos Fundos Municipais, Nacionais e Filantrópicos para entidades cadastradas nos programas de políticas 
sociais, bem como, prestando orientação técnica e operacional quanto à elaboração e execução de serviços, 
programas e projetos no âmbito das políticas públicas; atender a população em casos de emergência e 
calamidade, in loco ou em abrigos, auxiliando na elaboração de planos de assistência a defesa civil; possibilitar 
ao Ministério Público e ao Poder Judiciário o entendimento global das aplicações e execuções de programas, 
projetos e serviços, por meio de elaboração de relatórios e pareceres sociais; fazer visitas domiciliares aos 
servidores afastados, quando necessário, emitindo parecer, bem como elaborar relatório social nos processos de 
doença em pessoa da família; atender periodicamente e apresentar parecer social dos servidores em gozo do 
auxílio doença; atender o servidor readaptado/reabilitado pelos médicos peritos, encaminhando relatório aos 
superiores para as devidas providências; participar na melhoria e aperfeiçoamento das equipes profissionais e 
multiprofissionais, subsidiando decisões e ações, bem como do planejamento e avaliação das mesmas; 
colaborar com a formação e/ou aprimoramento de outros profissionais, orientando estágios e participando de 
programas de treinamento em serviço; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento 
de atividades em sua área de atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos 
humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras 
entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre 
situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar outras 
atribuições compatíveis com sua formação profissional; executar outras atividades correlatas que lhe forem 
designadas pelo superior imediato. 
10.5 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL: Lavar, 
acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; prestar cuidados de conforto, movimentação 
ativa e passiva e de higiene pessoal aos pacientes; efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias 
alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos diagnósticos; adaptar o paciente ao ambiente 
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e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e 
orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento; 
auxiliar em rotinas administrativas do serviço de odontologia; levar aos serviços de diagnóstico e tratamento, o 
material e os pedidos de exames complementares e tratamentos; receber e conferir os prontuários do setor 
competente e distribuí-los nos consultórios; agendar consultas, tratamentos e exames, chamar e encaminhar 
pacientes; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades correlatas que lhe 
forem designadas pelo superior imediato. 
10.6 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS: Lavar, acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; prestar cuidados 
de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal aos pacientes; efetuar testes de sensibilidade, 
aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, para obter subsídios aos diagnósticos; adaptar o 
paciente ao ambiente e aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas de admissão, 
visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração 
no tratamento; auxiliar em rotinas administrativas do serviço de odontologia; levar aos serviços de diagnóstico e 
tratamento, o material e os pedidos de exames complementares e tratamentos; receber e conferir os prontuários 
do setor competente e distribuí-los nos consultórios; agendar consultas, tratamentos e exames, chamar e 
encaminhar pacientes; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades correlatas 
que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
10.7 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL: Executar, sob 
supervisão direta, serviços braçais simples de coleta de lixo, manutenção, conservação, zeladoria e limpeza de 
repartições públicas, tais como prédio da prefeitura, prédio das secretarias, das fundações municipais, prédio do 
terminal rodoviário, cemitério, etc, com seus jardins, estacionamentos e outros espaços similares; executar 
outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
10.8 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS: 
Executar, sob supervisão direta, serviços braçais simples de coleta de lixo, manutenção, conservação, zeladoria 
e limpeza de repartições públicas, tais como prédio da prefeitura, prédio das secretarias, das fundações 
municipais, prédio do terminal rodoviário, cemitério, etc, com seus jardins, estacionamentos e outros espaços 
similares; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
10.9 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Executar, sob supervisão direta, serviços braçais simples de coleta de lixo, manutenção, conservação, zeladoria 
e limpeza de repartições públicas, tais como prédio da prefeitura, prédio das secretarias, das fundações 
municipais, prédio do terminal rodoviário, cemitério, etc, com seus jardins, estacionamentos e outros espaços 
similares; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
10.10 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL: Executar, sob supervisão direta, serviços braçais simples de coleta de lixo, manutenção, 
conservação, zeladoria e limpeza de repartições públicas, tais como prédio da prefeitura, prédio das secretarias, 
das fundações municipais, prédio do terminal rodoviário, cemitério, etc, com seus jardins, estacionamentos e 
outros espaços similares; executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
10.11 ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA: Realizar cuidados diretos de enfermagem nas 
urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência prestada; realizar 
consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever medicações, conforme protocolos 
estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; planejar, gerenciar, 
coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde; executar as ações de assistência integral em todas as fases 
do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; no nível de suas competência, executar 
assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em todos os 
ambientes, na Unidade de Saúde e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades corretamente às 
áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica e Secundária de acordo com os protocolos e diretrizes da 
Secretaria Municipal de Saúde; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar a 
criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros 
que forem necessários; supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários  de Saúde 
e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de sua funções; participar da formulação das normas 
e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a 
recuperação da saúde individual e coletiva; executar tarefas complementares ao tratamento médico 
especializado; promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; identificar 
e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; participar 
das atividades de vigilância epidemiológica; fazer notificação de doenças transmissíveis; dar assistência de 
enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e comunidade, de acordo com os 
programas estabelecidos pela instituição; participar do planejamento e prestar assistência em situação de 
emergência e de calamidade pública; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 
emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; exercer outras atividades, compatíveis 
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com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; executar 
outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
10.12 ENFERMEIRO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL: Realizar cuidados diretos de 
enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência 
prestada; realizar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever medicações, conforme 
protocolos estabelecidos nos Programas do Ministério da Saúde e as Disposições legais da profissão; planejar, 
gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde; executar as ações de assistência integral em todas 
as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto, e idoso; no nível de suas competência, executar 
assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em todos os 
ambientes, na Unidade de Saúde e, quando necessário, no domicílio; realizar as atividades corretamente às 
áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica e Secundária de acordo com os protocolos e diretrizes da 
Secretaria Municipal de Saúde; aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; organizar e coordenar a 
criação de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, entre outros 
que forem necessários; supervisionar e coordenar ações para capacitação dos Agentes Comunitários  de Saúde 
e de auxiliares de enfermagem, com vistas ao desempenho de sua funções; participar da formulação das normas 
e diretrizes gerais dos programas de saúde desenvolvidos pela instituição, possibilitando a proteção e a 
recuperação da saúde individual e coletiva; executar tarefas complementares ao tratamento médico 
especializado; promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos epidemiológicos; identificar 
e preparar grupos da comunidade para participar de atividades de promoção e prevenção da saúde; participar 
das atividades de vigilância epidemiológica; fazer notificação de doenças transmissíveis; dar assistência de 
enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família e comunidade, de acordo com os 
programas estabelecidos pela instituição; participar do planejamento e prestar assistência em situação de 
emergência e de calamidade pública; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; 
emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; exercer outras atividades, compatíveis 
com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; executar 
outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
10.13 FISIOTERAPEUTA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA: Planejar, organizar e executar serviços 
gerais e específicos de fisioterapia; avaliar a elegibilidade do lesionado para ser submetido ao tratamento 
proposto; fazer testes musculares, goniometria, perimetria, pesquisa de reflexos normais e patológicos, provas 
de esforço e sobrecarga para identificar a incapacidade do paciente; elaborar plano de tratamento, orientando a 
família e o paciente no acompanhamento domiciliar; realizar atendimentos individuais e coletivos; orientar, treinar 
o manuseio de aparelho e supervisionar na execução do plano de tratamento; reavaliar o paciente para conotar 
recuperação, fazendo a integração médico/paciente através de sugestões, alterações na conduta de tratamento 
e encaminhamento para alta definitiva; fazer estudos de caso junto à equipe técnica para definir melhor atuação 
para integração do indivíduo na sociedade; promover cursos internos de atualização para técnicos e agentes; 
assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos, laudos e 
pareceres; promover a autonomização dos pacientes; preparar/capacitar familiares e/ou cuidadores de pacientes 
acamados; participar da política de promoção à saúde; exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; executar outras 
atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
10.14 MÉDICO CLÍNICO GERAL DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA: Realizar consultas clínicas aos 
usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: 
criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde e, quando 
necessário, no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes ás áreas prioritárias na intervenção da 
atenção Básica, definidas nas normas e diretrizes da estratégia de saúde coletiva vigente no país; aliar a 
atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação de grupos de patologias específicas, como de 
hipertensos, de diabéticos, de saúde mental entre outros que se fizerem necessários; promover a qualidade de 
vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; realizar o pronto atendimento médico nas 
urgências e emergências; executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de 
abrangência, participando da elaboração dos relatórios mensais a serem produzidos pela unidade de saúde; 
estar comprometido com a pessoa inserida no seu contexto biopsicossocial, cuja atenção não deve estar restrita 
a problemas de saúde rigorosamente definidos; seu compromisso deve envolver, também, ações com indivíduos 
saudáveis, abordando aspectos de promoção, prevenção e educação para saúde; valorizar a relação médico-
paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico de confiança; encaminhar aos serviços de 
maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do tratamento na Unidade de Saúde de 
origem, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar pequenas 
cirurgias ambulatórias; indicar internação hospitalar quando necessário; solicitar exames complementares de 
acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; fazer prescrições de medicamentos 
de acordo com a política municipal de Assistência Farmacêutica; verificar e atestar óbito; acatar seu 
remanejamento para qualquer unidade da rede municipal, atendendo necessidade ou posicionamento 
estratégico de readequação; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar 
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recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; analisar e interpretar resultados de exames de 
raio-x, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar o 
diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e a respectiva via de administração; manter registro 
dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir 
atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; atender emergências 
clínicas, cirúrgicas e traumáticas; atender convocação da Secretaria Municipal de Saúde para participar de 
curso, treinamento e atividades afins que estejam ligas à sua área de atuação; participar de campanhas de 
saúde comunitária de caráter preventivo; realizar plantões de pronto atendimento 24 horas; exercer outras 
atividades, compatíveis com a sua formação, previstas em Lei, regulamento ou por determinação superior; 
executar outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
10.15 MÉDICO INFECTOLOGISTA - DST-AIDS/PLANO DE AÇÕES E METAS: Efetuar exames médicos, 
emitir diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames 
complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar 
interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões 
normais para conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, 
para atender determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da 
infectologia; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os 
procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS; exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar 
outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
10.16 MÉDICO PSIQUIATRA DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL: Efetuar exames médicos, emitir 
diagnóstico, aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; requisitar exames 
complementares de acordo com os protocolos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde; analisar 
interpretar resultados de exames de Raio-X, Biométrico, Hematológico e outros, comparando-os com os padrões 
normais para conformar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de 
administração; realizar cirurgias; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão 
diagnosticada, tratamento e evolução da doença; emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, do óbito, 
para atender determinações legais; atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas na área da psiquiatria; 
participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; disponibilizar todos os procedimentos de 
sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS; exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação superior; executar outras 
atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
10.17 MOTORISTA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA: Participar das ações de 
promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; conduzir o veículo de socorro por vias rodoviárias 
urbanas e/ou rurais; promover a assistência ao profissional da enfermagem no planejamento, programação, 
orientação e supervisão das atividades de assistência de enfermagem; prestar cuidados diretos a pacientes em 
estado grave, sob supervisão direta ou à distância do profissional médico ou da enfermagem; participar de 
programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em urgências/emergências; realizar 
manobras de extração manual de vítimas; observar a forma de condução em emergência, sempre que for 
configurada esta necessidade, em conformidade com o disposto no Código Brasileiro de Trânsito para estas 
situações; zelar pela manutenção do veículo, observando a carroceria e testando freios, partes elétricas, 
comandos, etc, para certificar-se das boas condições de funcionamento; vistoriar regularmente o veículo, 
verificando o estado de conservação dos pneus, o nível de combustível, água, óleo do motor, para certificar-se 
de suas condições funcionamento; comunicar ao setor competente eventuais falhas e solicitando reparos para 
assegurar seu perfeito estado de funcionamento; responsabilizar-se pela entrega do veículo ao próximo condutor 
em perfeito estado de utilização; interagir com os demais profissionais da equipe de saúde; realizar plantões, em 
escalas de trabalho elaboradas e/ou ratificadas pelo secretário municipal de saúde, em pronto atendimentos 24 
horas; executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 
organizacional compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores 
hierárquicos. 
10.18 ODONTÓLOGO BUCOMAXILO-FACIAL DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS: 
Realizar tratamentos odontológicos especializados na área da cirurgia oral menor e traumatologia buço maxilo 
facial para usuários referenciados pelos serviços de Atenção Básica à Saúde; diagnosticar e 
tratar afecções da boca, dentes e região buço maxilo facial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos 
especializados para promover e recuperar a saúde bucal e geral; tratar as afecções da boca usando 
procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para a conservação dos dentes e gengivas; aconselhar aos 
pacientes os cuidados de higiene e orientá‐los na proteção dos dentes e gengivas; examinar os dentes e a 
cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções, 
determinando-lhes a extensão e a profundidade e realizando o devido procedimento especializado para 
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solução do problema; extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir 
infecções normais; realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; 
participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com 
sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
10.19 ODONTÓLOGO DA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL: Realizar levantamento epidemiológico para traçar o 
perfil de saúde bucal da população adscrita; realizar os procedimentos clínicos definidos na Tabela Unificada do 
Sistema Único de Saúde – SUS; realizar o tratamento integral, no âmbito da atenção básica para a população 
adscrita; encaminhar e orientar os usuários que apresentam problemas complexos a outros níveis de 
assistência, assegurando seu acompanhamento; realizar atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; 
realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos 
diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua competência; executar as 
ações de assistência integral, aliado a atuação clínica à saúde coletiva, assistindo as famílias, indivíduos ou 
grupo específicos, de acordo com planejamento local; coordenar ações coletivas voltadas para promoção e 
prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; 
capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; 
supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD – Técnico de Higiene Dental e do ACD – Auxiliar de Consultório 
Dentário; diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilo facial, utilizando processos clínicos ou 
cirúrgicos especializados, para promover e recuperar a saúde bucal e geral; tratar as afecções da boca, usando 
procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para a conservação dos dentes e gengivas; aconselhar aos 
pacientes os cuidados de higiene, para orientá-los na proteção dos dentes e gengivas; examinar os dentes e a 
cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções, 
determinando-lhes a extensão e a profundidade e realizando o devido procedimento especializado para solução 
do problema; extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções 
normais; realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; participar de 
campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com sua 
formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos; executar outras 
atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
10.20 ODONTÓLOGO ENDODONTISTA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS: 
Realizar tratamentos odontológicos especializados na área da endodontia para 
usuários referenciados pelos serviços de Atenção Básica à Saúde; diagnosticar e tratar afecções da boca, 
dentes e região buço maxilo facial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos especializados para promover e 
recuperar a saúde bucal e geral; tratar as afecções da boca usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou 
protéticos, para a conservação dos dentes e gengivas; aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene e 
orientá‐los na proteção dos dentes e gengivas; examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou 
por via direta, para verificar a presença de cáries e outras afecções, determinando-lhes a extensão e a 
profundidade e realizando o devido procedimento especializado para solução do problema; extrair raízes e 
dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para prevenir infecções normais; realizar todos os 
procedimentos odontológicos inerentes à sua área de especialização; participar de campanhas de saúde 
comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
10.21 ODONTÓLOGO PROTESISTA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS: Realizar 
tratamentos odontológicos especializados em próteses para usuários referenciados pelos serviços de Atenção 
Básica à Saúde; diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região buço maxilo facial, utilizando processos 
clínicos ou cirúrgicos especializados para promover e recuperar a saúde bucal e geral; tratar as afecções da 
boca usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para a conservação dos dentes e gengivas; 
aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene e orientá‐los na proteção dos dentes e gengivas; examinar os 
dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de cáries e outras 
afecções, determinando-lhes a extensão e a profundidade e realizando o devido procedimento especializado 
para solução do problema; extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para 
prevenir infecções normais; realizar todos os procedimentos odontológicos inerentes à sua área de 
especialização; participar de campanhas de saúde comunitária de caráter preventivo; exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
10.22 PEDAGOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Implementar, avaliar, coordenar e planejar o desenvolvimento de projetos pedagógicos/institucionais nas 
modalidades de ensino presencial e/ou a distância, aplicando metodologias e técnicas para facilitar o processo 
de ensino e aprendizagem; viabilizar o trabalho coletivo, criando e organizando mecanismos de participação em 
programas e projetos educacionais e/ou sociais, facilitando o processo comunicativo entre a comunidade escolar 
e as associações a ela vinculadas; formular objeto de estudo e pesquisa sobre relações humanas e sociais nas 
áreas das ciências sociais e humanas; realizar procedimentos para coleta, tratamento, análise de dados e 
informações e disseminar resultados de pesquisas; planejar e coordenar atividades de pesquisas; executar 
outras atividades correlatas que lhe forem designadas pelo superior imediato. 
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10.23 PROFESSOR DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL: Participar da 
elaboração dos projetos pedagógicos, sugerindo objetivos gerais e específicos, propostas pedagógicas, 
definindo metodologias, estratégias de ensino, entre outros, de modo a cumprir com a legislação vigente, 
definindo um projeto atrativo e aplicável a unidade de ensino; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o 
projeto pedagógico do programa; zelar pela aprendizagem dos alunos; preparar as aulas, definindo metodologias 
de ensino, criando atividades de acordo com o conteúdo e objetivos, pesquisando, analisando e selecionando 
material didático e para-didático, dentro da legislação educacional vigente; ministrar aulas relacionando os 
conteúdos às diversidades pessoais e regionais dos alunos, bem como orientar os alunos no processo de 
construção da leitura, escrita, conceitos de ciências naturais, noções de tempo e espaço, atividades artísticas, 
corporais, entre outras, de acordo com a legislação educacional vigente; cumprir os dias letivos e horas-aula 
estabelecidos, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; efetuar registros burocráticos pedagógicos, preenchendo em formulários 
específicos dados acerca dos conteúdos e atividades ministradas, ocorrências diversas, freqüência do aluno, 
resultado do processo de ensino-aprendizagem, conceitos, notas, entre outros, conforme normas e padrões 
preestabelecidos; planejar o curso de acordo com as diretrizes educacionais, estabelecendo conteúdos mínimos 
por série, atividades periódicas, cronograma, estratégias, entre outros a fim de ajustar o mesmo com o projeto 
pedagógico; definir critérios e avaliar os alunos, acompanhando o trabalho diário, aplicando instrumentos 
diversos de avaliação, refletindo sobre aspectos qualitativos e quantitativos, participando de reuniões de 
conselho de classe, corrigindo trabalhos, a fim de poder acompanhar as etapas do desenvolvimento perceptivo-
motor dos mesmos; organizar eventos e/ou atividades sociais, culturais e pedagógicas, traçando os objetivos do 
evento, preparando roteiros e instrumentos para registro, instruindo os alunos a participar, bem como solicitando 
autorização superior para a realização do mesmo; elaborar e executar a programação referente à regência de 
classe e atividades afins, através de pesquisas e plano de ação, de modo a atender as normas preestabelecidas; 
manter atualizado no diário de classe, os registros escolares relativos às suas atividades específicas, bem como 
as ocorrências e ou informações prestadas aos pais e aos superiores; participar de cursos encontros, 
seminários, com a finalidade de promover a contínua formação e o aperfeiçoamento profissional, bem como de 
Conselhos de Classe, Reuniões Pedagógicas, entre outros; participar dos processos de eleição desencadeados 
na unidade em que estiver lotado, conselhos de classe, bem como realizar atividades relacionadas com serviço 
de apoio técnico; manter permanentemente contato com pais e alunos, juntamente com a coordenação, de modo 
a mantê-los informados quanto ao desempenho do aluno; planejar e implementar a recuperação paralela 
garantindo ao aluno novas oportunidades de aprendizagem estabelecendo estratégias de recuperação dos 
alunos de menor rendimento; conhecer e respeitar as leis constitucionais da Educação e da Assistência Social e 
as normas dos programas, com o intuito de cumprir com a legislação vigente; zelar pelo cumprimento dos 
princípios de ética profissional, tanto nos aspectos referentes à intimidade e privacidade dos usuários e 
profissionais, quanto no que se refere aos seus outros direitos inalienáveis; representar, quando designado, o 
órgão municipal em que estiver lotado; realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 
observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua 
área de atuação; ministrar treinamento, palestra e/ou aula de aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua 
área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras secretarias, outras entidades 
públicas e/ou particulares, realizando estudos, emitindo pareceres e/ou fazendo exposições sobre situações e 
problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; exercer outras atividades, 
compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
10.24 PSICÓLOGO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL: Desenvolver serviços relacionados à 
problemática pessoal, educacional e organizacional e a estudos clínicos individuais e coletivos; elaborar e aplicar 
métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos indivíduos; organizar e aplicar métodos e 
técnicas de recrutamento e seleção de pessoal e de orientação profissional, bem como a avaliação desses 
processos para controle de sua validade; realizar estudos e aplicações práticas no campo da educação e saúde; 
realizar atendimentos individuais e coletivos; elaborar projetos terapêuticos de acordo com a política de saúde 
mental municipal; trabalhar em equipes multiprofissionais; participar, dentro de sua especialidade, de equipes 
multiprofissionais na elaboração, análise e implantação de programas e projetos; prestar assessoria e consultoria 
técnica em assunto de natureza psicológica; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades; coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração 
pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, em conformidade com o SUS, 
SUAS, Estatuto da Criança e do Adolescente, Conselhos Profissionais de Psicologia e Legislação Municipal, 
visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; possibilitar a compreensão do 
comportamento humano, individual ou em grupo, aplicando os conhecimentos teóricos e técnicos da psicologia, 
com o objetivo de identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história 
pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e culturais; buscar a diminuição 
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do sofrimento psíquico, em usuários que precisam de atendimento psicológico, bem como em seus familiares e 
grupos sociais em que está vinculado, realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e atendimentos 
emergenciais; auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, integrando à equipe multiprofissional das 
instituições em geral, para elaboração e execução de programas de prevenção, assistência, apoio, educação e 
outros; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e 
questões, acompanhando usuários e seus familiares durante o processo de tratamento psicológico, bem como 
acompanhar o desenvolvimento e a evolução de intervenções realizadas; buscar o aperfeiçoamento 
organizacional e psicológico das equipes multiprofissionais, promovendo estudos nas diversas unidades do 
Município, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento 
e avaliação das mesmas; promover a qualidade, a valorização e a democratização do sistema educacional, 
participando da elaboração de planos e políticas, auxiliando na elaboração de procedimentos educacionais 
diferenciados, analisando características de indivíduos portadores de necessidades especiais, bem como 
prestando orientação psicológica aos educadores e educandos no processo ensino-aprendizagem; proporcionar 
o desenvolvimento dos recursos humanos, utilizando princípios e métodos da psicologia, coordenando e 
executando projetos, como processos de recrutamento e seleção, integração de novos funcionários, bem como 
realizando a análise ocupacional dos cargos, propondo melhorias das condições ambientais, relacionais, 
materiais e outros; colaborar para a ampliação da visão da realidade psico-social à qual os usuários estão 
inseridos, por meio do acompanhamento técnico, através de visitas a hospitais, escolas, domicílios e outros, 
sempre que necessário; elaborar, adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções referentes à sua área de 
atuação, juntamente com os profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia em que está 
lotado, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde Mental, Social, do 
Trabalhador e outros; proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo pesquisas 
experimentais, teóricas e clínicas, palestras, grupos educacionais, entre outros; articular informações, juntamente 
com profissionais de outras áreas e instituições como Ministério Público e Poder Judiciário, preparando informes, 
atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações 
referentes à sua atribuição técnica; promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, 
subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação 
das mesmas; colaborar com a formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios 
e participando de programas de treinamento em serviço; contribuir, com os conhecimentos de sua área de 
atuação coordenando grupos de estudos, assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros; 
avaliar e acompanhar os servidores afastados, elaborando parecer psicológico, encaminhando-os aos médicos 
peritos; avaliar os servidores através de visitas domiciliares, quando necessário e/ou solicitado pelos médicos 
peritos, conforme a análise dos casos; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades 
públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo 
sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município; preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, 
a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outro;exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores 
hierárquicos. 
10.25 PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Desenvolver serviços 
relacionados à problemática pessoal, educacional e organizacional e a estudos clínicos individuais e coletivos; 
elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos indivíduos; organizar e 
aplicar métodos e técnicas de recrutamento e seleção de pessoal e de orientação profissional, bem como a 
avaliação desses processos para controle de sua validade; realizar estudos e aplicações práticas no campo da 
educação e saúde; realizar atendimentos individuais e coletivos; elaborar projetos terapêuticos de acordo com a 
política de saúde mental municipal; trabalhar em equipes multiprofissionais; participar, dentro de sua 
especialidade, de equipes multiprofissionais na elaboração, análise e implantação de programas e projetos; 
prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de natureza psicológica; fornecer dados estatísticos e 
apresentar relatórios de suas atividades; coordenar e executar programas, projetos e políticas sociais 
desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e organizações populares dos municípios, 
em conformidade com o SUS, SUAS, Estatuto da Criança e do Adolescente, Conselhos Profissionais de 
Psicologia e Legislação Municipal, visando auxiliar na promoção da melhoria da qualidade de vida da população; 
possibilitar a compreensão do comportamento humano, individual ou em grupo, aplicando os conhecimentos 
teóricos e técnicos da psicologia, com o objetivo de identificar e intervir nos fatores determinantes das ações e 
dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, vinculando-as também a condições políticas, históricas e 
culturais; buscar a diminuição do sofrimento psíquico, em usuários que precisam de atendimento psicológico, 
bem como em seus familiares e grupos sociais em que está vinculado, realizando diagnósticos psicológicos, 
psicoterapia e atendimentos emergenciais; auxiliar na plena atenção prestada aos usuários, integrando à equipe 
multiprofissional das instituições em geral, para elaboração e execução de programas de prevenção, assistência, 
apoio, educação e outros; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, 
elucidando conflitos e questões, acompanhando usuários e seus familiares durante o processo de tratamento 
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psicológico, bem como acompanhar o desenvolvimento e a evolução de intervenções realizadas; buscar o 
aperfeiçoamento organizacional e psicológico das equipes multiprofissionais, promovendo estudos nas diversas 
unidades do Município, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de 
planejamento e avaliação das mesmas; promover a qualidade, a valorização e a democratização do sistema 
educacional, participando da elaboração de planos e políticas, auxiliando na elaboração de procedimentos 
educacionais diferenciados, analisando características de indivíduos portadores de necessidades especiais, bem 
como prestando orientação psicológica aos educadores e educandos no processo ensino-aprendizagem; 
proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, utilizando princípios e métodos da psicologia, 
coordenando e executando projetos, como processos de recrutamento e seleção, integração de novos 
funcionários, bem como realizando a análise ocupacional dos cargos, propondo melhorias das condições 
ambientais, relacionais, materiais e outros; colaborar para a ampliação da visão da realidade psico-social à qual 
os usuários estão inseridos, por meio do acompanhamento técnico, através de visitas a hospitais, escolas, 
domicílios e outros, sempre que necessário; elaborar, adotar e cumprir procedimentos e/ou instruções referentes 
à sua área de atuação, juntamente com os profissionais da equipe técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia 
em que está lotado, fornecendo subsídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde Mental, 
Social, do Trabalhador e outros; proporcionar a disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo 
pesquisas experimentais, teóricas e clínicas, palestras, grupos educacionais, entre outros; articular informações, 
juntamente com profissionais de outras áreas e instituições como Ministério Público e Poder Judiciário, 
preparando informes, atestados, laudos, pareceres e demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento 
global das ações referentes à sua atribuição técnica; promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes 
multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de 
planejamento e avaliação das mesmas; colaborar com a formação e aprimoramento de outros profissionais de 
saúde, orientando estágios e participando de programas de treinamento em serviço; contribuir, com os 
conhecimentos de sua área de atuação coordenando grupos de estudos, assessorando escolas, ambulatórios, 
consultórios, hospitais e outros; avaliar e acompanhar os servidores afastados, elaborando parecer psicológico, 
encaminhando-os aos médicos peritos; avaliar os servidores através de visitas domiciliares, quando necessário 
e/ou solicitado pelos médicos peritos, conforme a análise dos casos; participar de grupos de trabalho e/ou 
reuniões com outras entidades públicas e/ou particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e 
problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de 
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; preparar informes e documentos 
referentes à sua formação técnica, a fim de possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, 
portarias, pareceres e outros; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, 
regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
10.26 PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
Desenvolver serviços relacionados à problemática pessoal, educacional e organizacional e a estudos clínicos 
individuais e coletivos; elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos 
indivíduos; organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento e seleção de pessoal e de orientação 
profissional, bem como a avaliação desses processos para controle de sua validade; realizar estudos e 
aplicações práticas no campo da educação e saúde; realizar atendimentos individuais e coletivos; elaborar 
projetos terapêuticos de acordo com a política de saúde mental municipal; trabalhar em equipes 
multiprofissionais; participar, dentro de sua especialidade, de equipes multiprofissionais na elaboração, análise e 
implantação de programas e projetos; prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de natureza 
psicológica; fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; coordenar e executar 
programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e 
organizações populares dos municípios, em conformidade com o SUS, SUAS, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Conselhos Profissionais de Psicologia e Legislação Municipal, visando auxiliar na promoção da 
melhoria da qualidade de vida da população; possibilitar a compreensão do comportamento humano, individual 
ou em grupo, aplicando os conhecimentos teóricos e técnicos da psicologia, com o objetivo de identificar e 
intervir nos fatores determinantes das ações e dos sujeitos, em sua história pessoal, familiar e social, vinculando-
as também a condições políticas, históricas e culturais; buscar a diminuição do sofrimento psíquico, em usuários 
que precisam de atendimento psicológico, bem como em seus familiares e grupos sociais em que está vinculado, 
realizando diagnósticos psicológicos, psicoterapia e atendimentos emergenciais; auxiliar na plena atenção 
prestada aos usuários, integrando à equipe multiprofissional das instituições em geral, para elaboração e 
execução de programas de prevenção, assistência, apoio, educação e outros; diagnosticar e avaliar distúrbios 
emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões, acompanhando usuários e seus 
familiares durante o processo de tratamento psicológico, bem como acompanhar o desenvolvimento e a 
evolução de intervenções realizadas; buscar o aperfeiçoamento organizacional e psicológico das equipes 
multiprofissionais, promovendo estudos nas diversas unidades do Município, subsidiando decisões e ações bem 
como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; promover a 
qualidade, a valorização e a democratização do sistema educacional, participando da elaboração de planos e 
políticas, auxiliando na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados, analisando características de 
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indivíduos portadores de necessidades especiais, bem como prestando orientação psicológica aos educadores e 
educandos no processo ensino-aprendizagem; proporcionar o desenvolvimento dos recursos humanos, 
utilizando princípios e métodos da psicologia, coordenando e executando projetos, como processos de 
recrutamento e seleção, integração de novos funcionários, bem como realizando a análise ocupacional dos 
cargos, propondo melhorias das condições ambientais, relacionais, materiais e outros; colaborar para a 
ampliação da visão da realidade psico-social à qual os usuários estão inseridos, por meio do acompanhamento 
técnico, através de visitas a hospitais, escolas, domicílios e outros, sempre que necessário; elaborar, adotar e 
cumprir procedimentos e/ou instruções referentes à sua área de atuação, juntamente com os profissionais da 
equipe técnica da Secretaria, Fundação ou Autarquia em que está lotado, fornecendo subsídios para o 
planejamento e execução das Políticas de Saúde Mental, Social, do Trabalhador e outros; proporcionar a 
disseminação do conhecimento, coordenando e desenvolvendo pesquisas experimentais, teóricas e clínicas, 
palestras, grupos educacionais, entre outros; articular informações, juntamente com profissionais de outras áreas 
e instituições como Ministério Público e Poder Judiciário, preparando informes, atestados, laudos, pareceres e 
demais documentos, a fim de possibilitar o entendimento global das ações referentes à sua atribuição técnica; 
promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidiando decisões e ações bem 
como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das mesmas; colaborar com a 
formação e aprimoramento de outros profissionais de saúde, orientando estágios e participando de programas 
de treinamento em serviço; contribuir, com os conhecimentos de sua área de atuação coordenando grupos de 
estudos, assessorando escolas, ambulatórios, consultórios, hospitais e outros; avaliar e acompanhar os 
servidores afastados, elaborando parecer psicológico, encaminhando-os aos médicos peritos; avaliar os 
servidores através de visitas domiciliares, quando necessário e/ou solicitado pelos médicos peritos, conforme a 
análise dos casos; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com outras entidades públicas e/ou 
particulares, realizando estudos, exposições sobre situações e problemas identificados, oferecendo sugestões, 
revisando, discutindo, trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; preparar informes e documentos referentes à sua formação técnica, a fim de 
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; exercer outras 
atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores 
hierárquicos. 
10.27 TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA: Lavar, 
acondicionar e esterilizar material, segundo técnicas adequadas; administrar sangue e plasma, controlar pressão 
venosa; monitorar e aplicar respiradores artificiais; prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e 
de higiene pessoal ao pacientes; aplicar gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros 
tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos para proporcionar o maior grau possível de bem-estar 
físico, mental e social aos pacientes; efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo 
leituras das reações, para obter subsídios aos diagnósticos; fazer curativos, imunizações, imobilizações 
especiais e ministrar medicamentos e tratamentos de emergência; adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e 
aos métodos terapêuticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e 
orientando-o para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento; 
prestar cuidados no post-mortem como enfeixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros 
materiais para evitar a eliminação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; realizar ações de educação 
em saúde aos grupos de patologias específicas e às família de risco, conforme planejamento das unidades de 
saúde; no nível de suas competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e 
sanitária; realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho 
epidemiológico bem como de gestantes e crianças para imunização; Auxiliar o enfermeiro ou o médico no 
planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de enfermagem; prestar cuidados diretos de 
enfermagem em pacientes em estado grave, sob supervisão direta, ou à distância, do profissional médico ou 
enfermeiro; participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional especialmente em 
urgências/emergências; realizar manobras de extração manual de vítimas; interagir com os demais profissionais 
da equipe de saúde; realizar plantões, em escalas de trabalho elaboradas e/ou ratificadas pelo secretário 
municipal de saúde, em pronto atendimentos 24 horas; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; 
zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da unidade de saúde em que estiver 
lotado, garantindo o controle de infecção; realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes da 
unidade de saúde e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; preparar relatórios e 
planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou determinadas pelos 
superiores hierárquicos. 
10.28 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA: Lavar, acondicionar e esterili-
zar material, segundo técnicas adequadas; administrar sangue e plasma, controlar pressão venosa; monitorar e 
aplicar respiradores artificiais; prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal 
ao pacientes; aplicar gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos, valendo-se 
dos seus conhecimentos técnicos para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social 
aos pacientes; efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das reações, 
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para obter subsídios aos diagnósticos; fazer curativos, imunizações, imobilizações especiais e ministrar medica-
mentos e tratamentos de emergência; adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que 
lhes são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensação 
de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento; prestar cuidados no post-mortem como 
enfeixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais para evitar a eliminação de secre-
ções e melhorar a aparência do cadáver; realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias espe-
cíficas e às família de risco, conforme planejamento das unidades de saúde; no nível de suas competências, 
executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar busca ativa de casos, como 
tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico bem como de gestantes e crianças para 
imunização; Auxiliar o enfermeiro ou o médico no planejamento, programação, orientação e supervisão das ativi-
dades de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem em pacientes em estado grave, sob supervisão 
direta, ou à distância, do profissional médico ou enfermeiro; participar de programas de treinamento e aprimora-
mento profissional; zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências da unidade de 
saúde em que estiver lotado, garantindo o controle de infecção; realizar procedimentos de enfermagem nos dife-
rentes ambientes da unidade de saúde e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; 
preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades inerentes ao cargo e/ou determi-
nadas pelos superiores hierárquicos. 
10.29 TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL: Lavar, acondicionar e 
esterilizar material, segundo técnicas adequadas; administrar sangue e plasma, controlar pressão venosa; moni-
torar e aplicar respiradores artificiais; prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene 
pessoal ao pacientes; aplicar gasoterapia, instilações, lavagens estomacais e vesicais e outros tratamentos, va-
lendo-se dos seus conhecimentos técnicos para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e 
social aos pacientes; efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alérgicas e fazendo leituras das rea-
ções, para obter subsídios aos diagnósticos; fazer curativos, imunizações, imobilizações especiais e ministrar 
medicamentos e tratamentos de emergência; adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêu-
ticos que lhes são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua 
sensação de insegurança e sofrimento e obter a sua colaboração no tratamento; prestar cuidados no post-
mortem como enfeixamentos e tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais para evitar a elimi-
nação de secreções e melhorar a aparência do cadáver; realizar ações de educação em saúde aos grupos de 
patologias específicas e às família de risco, conforme planejamento das unidades de saúde; no nível de suas 
competências, executar assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar busca ativa 
de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico bem como de gestantes e 
crianças para imunização; Auxiliar o enfermeiro ou o médico no planejamento, programação, orientação e super-
visão das atividades de enfermagem; prestar cuidados diretos de enfermagem em pacientes em estado grave, 
sob supervisão direta, ou à distância, do profissional médico ou enfermeiro; participar de programas de treina-
mento e aprimoramento profissional; zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamento e de dependências 
da unidade de saúde em que estiver lotado, garantindo o controle de infecção; realizar procedimentos de enfer-
magem nos diferentes ambientes da unidade de saúde e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traça-
do pela equipe; preparar relatórios e planilhas em meios eletrônicos; executar outras atividades inerentes ao 
cargo e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 
10.30 TERAPEUTA OCUPACIONAL DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL: Coordenar e executar 
programas, projetos e políticas sociais desenvolvidos pela administração pública, direta, indireta, entidades e 
organizações populares do Município, em conformidade com o Sistema Único de Saúde – SUS e Conselhos 
Profissionais; promover a saúde e integração social dos usuários, através da avaliação das habilidades funcio-
nais do indivíduo, elaborando, planejando e executando atividades terapêuticas, individuais e/ou grupais, que 
objetivem o desenvolvimento e reabilitação de usuários acometidos por algum distúrbio de ordem física e/ou 
psíquica; estudar os fenômenos fisiológicos, psicológicos e sociais relacionados ao envelhecimento do ser hu-
mano; exercer atividades em unidades de saúde, centros de convivência, ambulatórios, hospitais, instituições 
gerais especializadas, creches, centros de reabilitação, domicílios e outros; realizar trabalhos relativos a utiliza-
ção de métodos e técnicas terapêuticas e recreacionais, para a reabiliatação física mental do indivíduo, elaborar 
diagnóstico e conduzir tratamento em unidades de atendimento apropriado; estudar casos e contribuir na sua 
área de atuação, preventiva e corretivamente, participando de equipes multidisciplinares; contribuir para o de-
senvolvimento qualitativo dos recursos humanos, participando das atividades de treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal técnico e auxiliar; promover a melhoria e aperfeiçoamento das equipes multiprofissionais, subsidian-
do decisões e ações bem como, participando efetivamente dos processos de planejamento e avaliação das 
mesmas; realizar o acompanhamento técnico, através de visitas a pacientes do sistema público em hospitais, 
escolas, domicílios, sempre que necessário, bem como promover adaptações estruturais nestes ambientes; ado-
tar e cumprir procedimentos e/ou instruções elaboradas pelos profissionais das equipes técnicas das secretarias 
municipais, fundações e/ou autarquias em que estiver lotado, referente à sua área de atuação, fornecendo sub-
sídios para o planejamento e execução das Políticas de Saúde; preparar informes e documentos referentes à 
sua formação técnica, sempre que solicitado; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissi-
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onal; exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determina-
ção de superiores hierárquicos. 

 

11 Será exigido, no ato da posse e durante o exercício das atividades, o registro ativo no 
Conselho de Classe da categoria, para as atividades desenvolvidas por profissões 
regulamentadas. 
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ANEXO IV 
INSCRIÇÕES 

1. As inscrições para este CONCURSO PÚBLICO deverão ser realizadas no site da 
Fundação Unisul, no seguinte endereço: www.faepesul.org.br/concursos. 
2. O valor das inscrições será de: 

2.1 Cargos de nível Superior: R$ 100,00 (cem) reais. 
2.2 Cargos de nível Técnico: R$ 80,00 (oitenta) reais. 
2.3 Cargos de nível Médio: R$ 80,00 (oitenta) reais. 
2.4 Cargos de nível Fundamental: R$ 40,00 (quarenta) reais. 

3. Serão aceitos pedidos de isenção da Taxa de Inscrição para Candidatos que com-
provarem não possuir renda (Opção 1) e Candidatos que recebem até 1 (um) salário 
mínimo e meio bruto mensal (Opção 2). 
3.1 Os Candidatos requerentes que prestarem informação falsa com o intuito de usufruir a 
isenção prevista neste Edital, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, estarão sujeito a/ao:  
3.1.1 Cancelamento da inscrição e exclusão deste CONCURSO PÚBLICO, se a falsidade 
for constatada antes da homologação de seu resultado; 
3.1.2 Exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do 
resultado e antes da nomeação; 
3.1.3 Declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a 
sua publicação. 
3.2 Candidatos que desejam usufruir da isenção por não possuírem renda devem pre-
encher os requisitos estabelecidos na Lei Municipal n° 2.696/2017 e seguir com os seguintes 
procedimentos: 
3.2.1 Selecionar a Opção de isenção da taxa de inscrição “Candidato que não possui 
renda (Opção 1)” no momento da inscrição, dentro do período fixado no Anexo I deste Edi-
tal; 
3.2.2 Encaminhar via upload (extensão .jpeg) diretamente na Área do Candidato, os seguin-
tes documentos: 
3.2.2.1 Imagem, legível, do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de documento de identidade 
oficial; 
3.2.2.2 Imagem integral (todas as páginas) Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, se possuí-la; 
3.2.2.3 Formulário, devidamente preenchido e firmado de próprio punho, conforme 
Anexo X; 
3.3 Os Candidatos que desejam usufruir da isenção por “Auferirem renda de até 1 (um) 
salário mínimo e meio bruto mensal (Opção 2)” devem preencher os requisitos estabeleci-
dos na Lei Municipal n° 2.696/2017, e seguir com os seguintes procedimentos: 
3.3.1 Selecionar a Opção de isenção da taxa de inscrição “Renda de até 1(um) salário 
mínimo e meio bruto” no momento da inscrição, dentro do período fixado no Anexo I deste 
Edital; 
3.3.2 Encaminhar via upload (extensão .jpeg) diretamente na Área do Candidato os seguin-
tes documentos: 
3.3.3 Imagem, legível, do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou de documento de identidade 
oficial; 
3.3.4 Imagem integral (todas as páginas) Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS, se possuí-la; 
3.3.5 Formulário, devidamente preenchido e firmado de próprio punho, conforme 
Anexo X; 
3.3.5.1 Sendo servidor público, o Candidato terá que apresentar holerite para comprovação 
que sua renda é inferior 1(um) salário mínimo e meio bruto, sob as penas da Lei. 
 

http://www.faepesul.gov.br/concursos
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4. Será permitido a inscrição para 1 (um) cargo e, após o pagamento do respectivo boleto 
bancário, em hipótese alguma, será aceito o pedido de alteração da inscrição realizada. Será 
considerada apenas a inscrição para um cargo.  
5. O candidato, após preencher o formulário de inscrição, disponível no endereço 
eletrônico www.faepesul.org.br/concursos, deverá imprimir o respectivo boleto bancário, onde 
consta o valor da inscrição e efetuar o pagamento no prazo estabelecido no respectivo 
documento. 
5.1 O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer agência bancária 
ou lotérica, até o dia do vencimento impresso; 
5.2 Não serão aceitas inscrições em que haja divergência de informações entre os dados 
bancários relacionados à inscrição em decorrência de vírus ou incorreção no pagamento. 
6. O sistema de inscrição via internet permite ao candidato a emissão de uma segunda 
via do boleto bancário, este só poderá ser emitido dentro do período de inscrição. 
7. Embora o boleto para pagamento da taxa de inscrição possa ser emitido fora do 
horário bancário, ele deverá ser quitado dentro do prazo de inscrição estabelecido no Anexo 
I. 
8. As inscrições somente serão deferidas (confirmadas) após a Fundação Unisul ser 
certificada pela instituição financeira responsável pelo recebimento dos boletos bancários. 
9. Caso o candidato conste na lista de inscrições indeferidas a ser publicada pela 
Fundação Unisul e tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição, deverá protocolizar 
recurso administrativo no prazo estabelecido no Anexo I deste Edital, anexando o respectivo 
comprovante de pagamento, para fins de regularização administrativa da sua participação no 
certame e sob pena de ser indeferida a sua inscrição. 
10. O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído, salvo em caso de 
cancelamento do CONCURSO PÚBLICO. 
11. No caso de pagamento da inscrição com cheque, sendo o mesmo devolvido, a 
inscrição será considerada nula, independente do motivo da devolução, a qualquer tempo. 
12. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer 
outro meio não especificado neste Edital. 
13. A Fundação Unisul não se responsabiliza por inscrições não recebidas por motivos de 
ordem técnica de computadores, falhas na comunicação ou congestionamento de linha de 
comunicação, bem como outros fatores externos que impossibilitem a transferência de dados. 
14. A inscrição no presente CONCURSO PÚBLICO implica conhecimento expresso e 
tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá 
alegar desconhecimento.  

http://www.faepesul.gov.br/concursos
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ANEXO V 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

CANDIDATOS COM NECESSIDADES DE ATENDIMENTOS ESPECIAIS E 
CONDIÇÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO 

1. Dos cargos disponíveis para este certame, é reservado o percentual de 5% (cinco por 
cento) para Pessoas com Deficiência (PcD), para cada um dos cargos, em face da 
classificação obtida. 
1.1 Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade da sua limitação com as 
atribuições dos cargos. 
2. Não havendo Pessoas com Deficiência (PcD) classificadas em números suficientes 
para preencher as vagas reservadas, estas reverter-se-ão às vagas gerais do CONCURSO 
PÚBLICO. 
3. Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá, dentro do prazo 
definido no Anexo I deste Edital, realizar os seguintes procedimentos:  
3.1 No ato da inscrição, declarar-se como: Candidato com Deficiência. 
3.2 Enviar via upload, a imagem (extensão jpg ou jpeg) do laudo médico, emitido nos 
últimos 12 meses, que deve atestar a espécie e o grau ou nível de sua deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 
(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do 
médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina (CRM). 
3.3 O envio da imagem do laudo médico é de responsabilidade exclusiva do candidato, 
devendo ser atestado inclusive a sua legibilidade e integridade, sob pena de 
desconsideração. 
3.4 A Fundação Unisul não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a 
chegada da documentação a seu destino, ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem o envio. 
3.5 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação original ou cópia 
autenticada em cartório constante no subitem 3.2 deste Anexo. Caso seja solicitado pela 
Fundação Unisul, o candidato deverá enviar a referida documentação por meio de carta 
registrada para confirmação da veracidade das informações, sob pena de aplicação das 
penalidades estabelecidas em Lei. 
4. O Laudo Médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para esta 
seleção pública e não será devolvido ou fornecida cópia do instrumento ao final do certame. 
5. Ao serem aprovadas no CONCURSO PÚBLICO, as Pessoas com Deficiência 
inscritas deverão passar por perícia da Junta Médica do município de Tijucas/SC.  
5.1 O candidato será submetido a avaliação médica e de acordo com as atribuições exigidas 
para o cargo. O laudo médico deverá constar que as atribuições são compatíveis com a 
deficiência do candidato. 
6. O candidato que se declarar deficiente e não conseguir comprovar sua deficiência 
devidamente para a Junta Médica Oficial do Município de Tijucas/SC será considerado 
desclassificado/eliminado das vagas reservadas para Pessoa com Deficiência (PcD) e 
concorrerá apenas as vagas de ampla concorrência. 
7. A apresentação do laudo médico, não eliminará a atuação de uma Junta Médica 
Oficial do Município de Tijucas/SC, cuja conclusão terá prevalência sobre qualquer outra. 
8. Para efeito deste CONCURSO PÚBLICO, consideram-se deficiências que assegurem 
o direito de concorrer às vagas reservadas somente as conceituadas na medicina 
especializada, concordes com os padrões internacionalmente reconhecidos. 
9. A opção de concorrer às vagas reservadas à Pessoa com Deficiência (PcD) é de 
inteira responsabilidade do candidato. 
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10. O candidato com deficiência participará do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário e local 
de realização das provas. 
11. Os candidatos que necessitarem de algum atendimento especial, para a realização 
das avaliações escritas objetivas, deverão declará-lo no formulário de inscrição, no espaço 
reservado para este fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis no prazo 
delineado no Anexo I. Tal manifestação é de responsabilidade exclusiva do candidato e 
implica a aceitação imediata da condição especial para realização da avaliação. 
11.1 Caso a solicitação de atendimento especial não seja aceita em virtude da condição ou 
da causa que o motive, o candidato deverá realizar a avaliação em igualdade de condições 
com a dos outros candidatos do certame. 
11.2 Serão ofertadas, mediante apresentação de laudo médico (com identificação do 
profissional e registro no CRM), as seguintes condições especiais: 
11.2.1 Ledor (deficiente visual). 
11.2.2 Prova ampliada (fontes 20, 30 ou 40). 
11.2.3 Auxílio de profissional de Libras. 
11.2.4 Candidato com baixa audição (aparelho auditivo). 
11.2.4.1 Para esta condição especial (baixa audição), o candidato receberá as instruções 
da avaliação utilizando o equipamento, mas quando do início da aplicação e execução da 
avaliação deverá colocar o aparelho em local reservado (sem acesso), não podendo utilizar 
durante a realização das provas, inclusive quando se deslocar ao banheiro. 
11.2.5 Sala de fácil acesso (térreo/rampa). 
11.2.6 Auxílio para gestante. 
11.2.7 Auxílio para candidatas lactantes. 
11.2.8 Utilização de medicação e/ou tratamento durante a avaliação. 
12. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da avaliação 
escrita objetiva, além de solicitar atendimento especial para tal fim (item 11.2.7), deverá levar 
um acompanhante (maior e capaz), que permaneça em local reservado ou na própria 
coordenação do evento, o qual será o responsável pela guarda e cuidados do infante e 
declare que não se comunicará com a candidata. 
12.1 A candidata que não atender a essa exigência e vier acompanhada do amamentando 
não realizará a avaliação. 
12.2 O tempo de amamentação será acrescido no tempo de duração da prova, estando 
limitado a 30 (trinta) minutos. 
13. O candidato que necessitar de atendimento especial deverá participar do 
CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se 
refere ao conteúdo, avaliação, horário e local de realização das provas. 
13.1 Caso não houver manifesto declarado, conforme disposto acima, o candidato 
realizará a avaliação escrita objetiva em condições normais com os demais candidatos. 
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ANEXO VI 
CLASSIFICAÇÃO 

1. A classificação deste CONCURSO PÚBLICO obedecerá às disciplinas constantes 
neste Anexo. 
2. A avaliação escrita objetiva terá valor de, no máximo, 10 (dez) pontos. 
3. Para o resultado do certame será realizado pela nota da avaliação escrita objetiva, 
aplicando os critérios de desempate definidos neste Edital. 
4. Em caso de empate na nota final dos candidatos não eliminados neste CONCURSO 
PÚBLICO, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:  
4.1 Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 
CONCURSO PÚBLICO, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). 
4.2 Obtiver maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos.  
4.3 Obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos gerais. 
4.4 Tiver maior idade.  
4.5 Tiver exercido a função de jurado, conforme artigo 440 do Código de Processo Penal.  
4.5.1 O candidato que tiver o interesse de ter atribuído este critério de desempate deverá 
assinalar a opção no momento da inscrição. 
4.5.2 Os candidatos a que se refere a função de jurado serão convocados, antes do 
resultado final do CONCURSO PÚBLICO, para a entrega da documentação que comprovará 
o exercício da função declarada. 
4.5.3 Para fins de comprovação da função jurado, serão aceitas certidões, declarações, 
atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos 
pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, nos termos do art. 440 do 
CPP, a partir de 10 de agosto de 2008, data da entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008. 
5. A listagem, com a ordem de classificação dos candidatos da avaliação escrita 
objetiva, será elaborada com base no número de pontos dos candidatos e apresentada em 
ordem decrescente de pontuação, e divulgada nos locais de publicações oficiais deste Edital. 
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ANEXO VII 
AVALIAÇÃO ESCRITA OBJETIVA 

1. A avaliação escrita objetiva terá caráter CLASSIFICATÓRIO/ELIMINATÓRIO, tendo 
como objetivo primordial a avaliação dos conhecimentos do candidato. 
2. O horário e os locais de aplicação da avaliação escrita objetiva serão divulgados em 
data prevista conforme cronograma no Anexo I. 
3. Em decorrência da declaração de emergência em saúde pública de importância 
internacional pela Organização Mundial da Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, pela 
possibilidade de infecção humana pelo novo Coronavírus (COVID-19) e, nos termos da 
Portaria SES nº 714, de 18 de setembro de 2020 e Portaria Conjunta SES/SED/DCSC 
1.967, de 11 de agosto de 2021, ambas do Estado de Santa Catarina, os candidatos, 
para ingresso e permanência nos locais de provas, além de outras medidas a ser 
devidamente respeitada, devem cumprir as seguintes obrigações: 
3.1 Usar máscaras descartáveis de tecido não tecido (TNT) ou tecido de algodão, 
seguindo as recomendações de uso descritas na Portaria SES 224, de 03/04/2020; 
3.2 Permitir a aferição da temperatura pela organização local, caso assim seja 
definido/determinado pela coordenação local, através de termômetros infravermelhos 
ou outro instrumento correlato; 
3.2.1 Caso a temperatura aferida seja igual ou maior que 37,8°C, o candidato poderá 
ser encaminhado para realizar a prova em sala separada; 
3.3 Realizar a higienização das mãos, com álcool 70% nos locais determinados pela 
organização local; 
3.4 Estar ciente, respeitar e cumprir a manutenção de arejamento dos ambientes, 
com ventilação natural, janelas e portas abertas, e de preferência sem a utilização de 
aparelhos de ar-condicionado ou climatização de ar central; 
3.5 Respeitar o distanciamento, na entrada do prédio, na entrada das salas, para 
entrada/saída ao banheiro e nos locais de uso coletivo; 
3.6 É proibido a utilização de bebedouros com jato inclinado, devendo o candidato 
trazer a sua bebida, caso assim deseje. 
4. O candidato que não comparecer à etapa de avaliação escrita objetiva será 
considerado ELIMINADO do CONCURSO PÚBLICO. 
5. A avaliação escrita objetiva será composta de 40 (quarenta) questões, com 5 (cinco) 
alternativas de resposta para cada questão, havendo apenas 1 (uma) correta. 
5.1 Quadro de distribuição das questões das avaliações escritas objetivas: 

CARGOS 

CONHECIMENTOS GERAIS 
CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS LÍNGUA  
PORTUGUESA 

RACIOCÍNIO 
LÓGICO 

AGENTE DE SAÚDE MULTIPLICADOR 10 10 20 

AGENTE OPERACIONAL DO BOLSA FAMÍLIA 10 10 20 

ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10 10 20 

ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10 10 20 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DA 
EQUIPE DE SAÚDE BUCAL 

10 10 20 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO 
CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

10 10 20 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 

10 10 20 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CENTRO DE ES-
PECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

10 10 20 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CENTRO DE RE-
FERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10 10 20 
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AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO PROGRAMA DE 
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL 

10 10 20 

ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 10 10 20 

ENFERMEIRO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCI-
AL 

10 10 20 

FISIOTERAPEUTA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 10 10 20 

MÉDICO CLÍNICO GERAL DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

10 10 20 

MÉDICO INFECTOLOGISTA - DST-AIDS/PLANO DE 
AÇÕES E METAS 

10 10 20 

MÉDICO PSIQUIATRA DO CENTRO DE ATENÇÃO PSI-
COSSOCIAL 

10 10 20 

MOTORISTA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 
DE URGÊNCIA 

10 10 20 

ODONTÓLOGO BUCOMAXILO-FACIAL DO CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

10 10 20 

ODONTÓLOGO DA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL 10 10 20 

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA DO CENTRO DE ES-
PECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

10 10 20 

ODONTÓLOGO PROTESISTA DO CENTRO DE ESPECI-
ALIDADES ODONTOLÓGICAS 

10 10 20 

PEDAGOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALI-
ZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10 10 20 

PROFESSOR DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO 
TRABALHO INFANTIL 

10 10 20 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL 10 10 20 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 

10 10 20 

PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALI-
ZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10 10 20 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO SERVIÇO DE ATENDI-
MENTO MÓVEL DE URGÊNCIA 

10 10 20 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA ESTRATÉGIA SAÚDE 
DA FAMÍLIA 

10 10 20 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 

10 10 20 

TERAPEUTA OCUPACIONAL DO CENTRO DE ATENÇÃO 
PSICOSSOCIAL 

10 10 20 

6. Cada questão terá o valor conforme abaixo descrito:  
QUESTÃO PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO MÁXIMA 

CONHECIMENTOS GERAIS 0,20 (vinte décimos) pontos 4,0 (quatro inteiros) pontos 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 0,30 (trinta décimos) pontos 6,0 (seis inteiros) pontos 

7. O resultado da avaliação escrita objetiva será apurado, computando-se o número total 
de questões respondidas corretamente. 
8. A nota mínima, na avaliação escrita objetiva para classificação e, consequente conti-
nuação do candidato nas próximas fases deste certame é de 03 (três) pontos. 
8.1 O candidato que não atingir o quantitativo mínimo de acertos descrito neste item será, 
automaticamente, ELIMINADO do certame. 
9. Na hipótese de anulação de questão(ões) da avaliação escrita objetiva, por parte da 
comissão de coordenação do CONCURSO PÚBLICO, a(s) mesma(s) será(ão) considerada(s) 
como respondida(s) corretamente por todos os candidatos. 
9.1 Sendo constatado qualquer equívoco no gabarito preliminar publicado, poderá haver a 
sua mudança, sem a anulação respectiva da questão. 
10. Na avaliação escrita objetiva, também, será considerada com pontuação 0 (zero), a 
resposta do candidato contida no cartão-resposta quando: 
10.1 Contenha emenda(s) e/ou rasura(s), ainda que legível(is). 
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10.2 Contenha mais de uma opção de resposta assinalada. 
10.3 Não estiver assinalada(s). 
10.4 For preenchida fora das especificações contidas nas instruções fornecidas. 
10.5 Não estiver a opção completamente preenchida para o espaço destinado a opção da 
questão. 
11. O cartão-resposta deverá ser preenchido e assinado pelo candidato com caneta esfe-
rográfica de material transparente de tinta preta ou azul. 
11.1 O candidato que não assinar ou recusar a apostar sua assinatura no cartão-resposta, 
por qualquer motivo, será ELIMINADO do CONCURSO PÚBLICO. 
11.2 O cartão-resposta será personalizado para cada candidato. 
11.3 O candidato deverá transcrever as respostas das questões objetivas para o cartão-
resposta, que será o único documento válido para a correção dessas questões.  
11.4 O preenchimento do cartão será de inteira responsabilidade do candidato. 
11.5 O cartão-resposta não será substituído, salvo em decorrência de problema gráfico 
que impeça o seu preenchimento. 
12. A duração da avaliação escrita objetiva, incluído o tempo para preenchimento do car-
tão-resposta, será de 4h. (quatro) horas. 
12.1 O tempo definido neste item, poderá ser acrescido, caso o candidato solicite e tenha 
sido deferido tempo adicional para realização da avaliação, conforme fixado no Anexo V deste 
Edital. 
13. O candidato somente poderá se retirar do local da avaliação escrita objetiva, após 1 
(uma) hora do seu início. 
14. Para a entrada nos locais de realização das avaliações, conforme etapas descritas no 
Anexo II, o candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, documento de identificação e se 
solicitado, a confirmação de inscrição. 
14.1 Não serão aceitos documentos digitais/virtuais para ingresso nos locais de prova. 
14.2 São considerados válidos os seguintes documentos de identificação: Carteira de Iden-
tidade (RG); carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança 
Pública, pelo Corpo de Bombeiro Militar, pela Polícia Militar, pelos Conselhos e Órgãos Fisca-
lizadores de Exercício Profissional; Certificado de Reservista; Carteiras Funcionais Expedidas 
por Órgão Público que, por lei federal, valham como Identidade, Carteira de Trabalho e Cartei-
ra Nacional de Habilitação com foto recente e dentro do prazo de validade. 
14.3 O local de prova é acessível somente ao candidato, devidamente inscrito, sendo ve-
dado o acompanhamento de outras pessoas, mesmo filhos menores. 
14.4 Em caso de extravio do documento de identidade original, será permitido o ingresso 
no local de prova mediante registro de ocorrência policial, assinado e original (vedado o do-
cumento emitido pela internet), expedido há, no máximo, trinta dias do evento. 
14.4.1 Havendo a solicitação de ingresso no local de prova mediante registro de ocorrência, 
será procedido a lavratura de instrumento de realização de avaliação em caráter condicional, 
sendo submetido a identificação datiloscópica, podendo ser fotografado. 
14.4.2  A constatação de qualquer irregularidade quanto a ocorrência implicará no cancela-
mento da inscrição e anulação de todos os atos praticados, sem prejuízo das sanções penais. 
14.4.3 A Fundação Unisul reserva-se ao direito de encaminhar a autoridade policial os atos 
praticados em decorrência do registro de ocorrência realizado. 
15. Recomenda-se que o candidato compareça ao local de prova com antecedência mí-
nima de 45 (quarenta e cinco) minutos antes do horário previsto para aplicação da prova. 
16. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para a avaliação escrita objeti-
va, nem a possibilidade de realização de prova fora do horário fixado. 
17.  Será entregue pela equipe de fiscalização um caderno de provas e um formulário de 
cartão resposta, sendo o candidato responsável pela conferência e certificação das informa-



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE TIJUCAS 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 004/2021 

Página 31 de 40 
 

ções e materiais, inclusive pela verificação se o caderno de questões está completo, sem fa-
lhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu.  
17.1 Havendo qualquer irregularidade/dúvida no caderno de questões e/ou no formulário 
de cartão resposta deve ser comunicado pelo candidato, imediatamente, ao fiscal para apura-
ção e, caso constatado qualquer defeito, as providencias de substituição do material. 
17.2 O tempo gasto para a atendimento e/ou substituição do material será acrescido ao 
tempo de duração da prova fixado.  
17.3 As alternativas corretas das questões deverão ser marcadas no cartão resposta, de 
acordo com as instruções nele contidas.  
18. Durante a realização da avaliação escrita objetiva é vedada a consul-
ta/utilização/posse de: livros, revistas, folhetos, anotações, máquinas de calcular, equipamen-
to elétrico, eletrônico ou físico, principalmente telefones celulares. 
18.1 É proibido, também, a utilização de lápis, borrachas e instrumentos congêneres, sen-
do permitido, somente, a posse, na execução da prova, de caneta esferográfica e o documen-
to de identidade. 
18.2 Havendo a constatação de consulta, utilização e/ou posse de qualquer material citado 
acima o candidato será ELIMINADO deste CONCURSO PÚBLICO; 
18.3 Os materiais e equipamentos mencionados deverão ser entregues aos fiscais de sala, 
ou colocados em local determinado pela equipe de fiscalização, antes do início das avalia-
ções, para serem devolvidos (recolhidos pelo candidato) ao término da avaliação. 
18.4 A Fundação Unisul não se responsabilizará por perda, roubo ou dano dos referidos 
materiais e equipamentos.  
18.5 Fica, expressamente, permitido que a Fundação Unisul poderá solicitar, a qualquer 
tempo, e a qualquer candidato, a sua identificação datiloscópia e fotográfica, bem como a re-
vista pessoal e de seus pertences, por quaisquer meios, inclusive eletrônicos. 
18.6 Fica vedado, sob pena de ELIMINAÇÃO, ainda: 
18.6.1 Qualquer comunicação e/ou procedimento a fim de troca busca de informações em 
conjunto ou através de outro Candidato.  
18.6.2 O uso ou posse de bonés, chapéus ou qualquer outra cobertura.  
18.6.3 O uso ou posse de óculos escuros e/ou espelhados, exceto por prescrição médica 
que poderá ser solicitada a respectiva comprovação.  
18.6.4 Ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal.  
18.6.5 A ingestão de alimentos e bebidas, com exceção de água acondicionada em embala-
gem plástica transparente sem rótulos e ou etiquetas ou medicação cuja prescrição médica 
deve ser comprovada.  
18.6.6 Promover alteração do local de provas ou promover tumulto por discordar do local 
indicado. 
19. Não será permitido o acesso e a realização da avaliação escrita objetiva com qual-
quer produto alimentício (sólido ou líquido) que não esteja alocado em material integralmente 
transparente. 
20. A avaliação escrita objetiva será corrigida por processo eletrônico/virtual, sendo so-
mente consideradas as respostas transferidas apropriadamente para o cartão-resposta, sendo 
o único documento válido para a correção da avaliação, desconsiderando-se qualquer marca-
ção que o candidato tenha feito no caderno de questões da prova. 
20.1  As questões da avaliação escrita objetiva serão realizada, exclusivamente, pelo re-
gistro do candidato no formulário de cartão resposta, não sendo válidas as anotações feitas 
no caderno de questões ou em qualquer outro lugar.  
20.2 Não serão substituídos os cartões por erro do candidato nem atribuídos pontos às 
questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a 
lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacor-
do com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta. 
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21. O candidato, ao encerrar a avaliação escrita objetiva, entregará, ao fiscal de sua sala, 
o cartão-resposta devidamente assinado e o caderno de avaliação, podendo reter para si, 
apenas, o local destacável do caderno de avaliação onde consta o rascunho do gabarito. 
22. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala, onde for realizada a avaliação escrita 
objetiva, somente poderão retirar-se, após o último candidato entregar a avaliação, devendo 
assinarem a Ata de encerramento da avaliação escrita objetiva. 
22.1 O candidato que se recusar e/ou criar qualquer embaraço com a obrigação descrita 
no caput deste item será ELIMINADO do certame. 
23. O gabarito da avaliação escrita objetiva será divulgado no local indicado no item 7 
deste Edital, conforme cronograma disciplinado no Anexo I. 
24. Os cadernos de avaliações ficarão disponíveis no site 
http://concursos.faepesul.org.br/, a partir da publicação do gabarito, até a homologação final 
do certame. 
25. O conteúdo programático para a avaliação escrita objetiva será assim composto: 
 
 
25.1 CONHECIMENTOS GERAIS – CARGOS DE NÍVEL DE ESCOLARIDADE SUPERIOR, 
TÉCNICO e MÉDIO: 
 
25.1.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Análise e interpretação de texto. Vocabulário. Ortografia. Nova 
ortografia. Usos dos porquês. Pontuação. Acentuação gráfica. Prosódia. Estrutura e formação de 
palavras. Classes gramaticais: classificação, empregos e flexões. Adjetivos eruditos. Adjetivos pátrios. 
Conjugação verbal. Semântica: sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos.  Regência verbal e 
nominal. Crase. Concordância verbal e nominal. Colocação pronominal. Emprego dos pronomes. 
Pronomes e formas de tratamento. Níveis de linguagem (ou níveis de fala). Funções da Linguagem. 
Vícios de linguagem. Termos essenciais da oração; Termos integrantes da oração; Termos acessórios 
da oração. Orações coordenadas. Orações subordinadas. Estilística: figuras de linguagem. Literatura 
Brasileira. 

25.1.2 RACIOCÍNIO LÓGICO: Conceitos Básicos da Lógica; Proposições simples e compostas; 
Álgebra proposicional; Implicação lógica; Equivalência lógica; Propriedades Comutativa, Distributiva e 
Leis de Morgan; Tautologia, contradição e contingência; Sentenças abertas; Proposições categóricas; 
Diagramas lógicos; Afirmação e negação; Lógica de argumentação; Analogias; Análise Combinatória: 
raciocínio multiplicativo, raciocínio aditivo; Combinação, arranjo e permutação; Progressões 
aritméticas e progressões geométricas; Resolução de problemas de Lógica: Formal e Informal; 
Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, lugares, coisas, eventos fictícios; 19. A lógica 
no contexto histórico; Operações Lógicas; Tabela Verdade; Raciocínio Analítico. 
 
25.2 CONHECIMENTOS GERAIS – CARGOS DE NÍVEL DE ESCOLARIDADE FUNDAMENTAL: 
 
25.2.1 LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Ortografia. Nova 
Ortografia. Acentuação gráfica. Prosódia. Crase. Classes de palavras: classificação, empregos e fle-
xões. Conjugação verbal. Concordância nominal e verbal. Sinais de pontuação. Semântica: sinônimos, 
antônimos, homônimos e parônimos. Níveis de linguagem (ou níveis de fala). 
25.2.2 RACIOCÍNIO LÓGICO: Progressões aritméticas e progressões geométricas; Resolução de 
problemas de Lógica: Formal e Informal; Estrutura lógica das relações arbitrárias entre pessoas, luga-
res, coisas, eventos fictícios; A lógica no contexto histórico; Lógicas; Tabela Verdade; Raciocínio Ana-
lítico. 
 
25.3 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
 
25.3.1 AGENTE DE SAÚDE MULTIPLICADOR: Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, 
o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde. Políticas públicas em saúde e sua 
evolução histórica. Lei orgânica de saúde a partir da Constituição Federal de 1988. Normas do 
Ministério da Saúde para atuação: programa nacional de imunizações, programa da mulher, programa 

http://concursos.faepesul.org.br/
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da criança, programa do adolescente, programa do idoso, programa DST e AIDS, programa de 
hanseníase, programa de pneumologia sanitária, programa de hipertensão, programa de diabético. 
25.3.2 AGENTE OPERACIONAL DO BOLSA FAMÍLIA: Constituição Federal - Dos Direitos e 
Garantias Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos Sociais; Estatuto da 
Criança e do Adolescente – Lei nº.8.069, de 13 de julho de 1990. Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 
2004 – Cria o Programa Bolsa Família e dá outras providencias, e suas alterações; Decreto nº 5.209 
de 17 de setembro de 2004 (Regulamenta a Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o 
Programa Bolsa Família, e dá outras providências.); Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e suas 
alterações; 
25.3.3 ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e 
ASSISTENTE SOCIAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL: O processo de trabalho do Serviço Social: aspectos teórico-metodológicos e ético-políticos; 
instrumentalidade; estratégias de ação do Serviço Social; dimensões da competência profissional - 
planejamento, execução, pesquisa; a legislação profissional; a atuação do assistente social na esfera 
estatal; ética e direitos humanos. As políticas sociais e o Serviço Social: organização e 
operacionalização das políticas sociais; o trabalho do assistente social com os diferentes segmentos 
da população em situação de vulnerabilidade social e de pobreza no campo das políticas sociais 
setoriais e por segmentos; interdisciplinaridade e os novos sujeitos sociais: conselhos de direitos e a 
rede social. Política Nacional de Assistência Social; SUAS - Sistema Único da Assistência Social; Lei 
8.742/93, Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS); Família, Rede, Laços e Políticas Públicas; 
Violência Doméstica; Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente; Código de Ética 
Profissional do Assistente Social; Programas Governamentais de Transferência de Renda. 
25.3.4 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL e 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS: Processos radiográficos em Odontologia. Radioproteção. Etiologia e 
comportamento da cárie dental. Métodos e ação do Flúor. Os diversos materiais de uso odontológico e 
suas propriedades gerais (físico-químicas, biológicas, manipulatórias, estéticas e aplicações clínicas). 
Biossegurança. Classificação dos procedimentos e instrumentais odontológicos. Princípios de controle 
das infecções. Proteção pessoal, equipe, paciente e meio ambiente. Montagem, limpeza e desinfecção 
do consultório odontológico. Preparo do material, monitorização e meios de esterilização. 
Armazenamento do material estéril. Desinfetantes e antissépticos: uso e efeitos. Descarte dos 
resíduos produzidos no consultório odontológico. 
25.3.5 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO 
INFANTIL: Limpeza e higiene em geral. Limpeza e conservação dos objetos de uso, de equipamentos 
e do local de trabalho. Controle de estoque dos materiais de limpeza. Remoção de lixo e detritos, 
destino e seleção do lixo. Segurança e higiene do trabalho. Acidente de trabalho e prevenção de 
acidentes de trabalho. Noções sobre primeiros socorros. Uso de equipamentos de proteção individual 
– EPIs. 
25.3.6 ENFERMEIRO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA e ENFERMEIRO DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL: Legislação do SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na 
Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em 
Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Fundamentos e exercício da enfermagem: Lei do 
exercício profissional - análise crítica. Código de Ética - análise crítica. Epidemiologia e enfermagem. 
Estatística e enfermagem. Teorias em enfermagem. Enfermeiro como líder e agente de mudança. 
Concepções teórico-práticas da assistência de enfermagem. Administração dos serviços de 
enfermagem: Políticas públicas em saúde e sua evolução histórica. Lei orgânica de saúde a partir da 
Constituição Federal de 1988. Processo social de mudança das práticas sanitárias no SUS e na 
enfermagem. Administração de materiais e enfermagem. Normas, rotinas e manuais - elaboração e 
utilização na enfermagem. Teorias administrativas e enfermagem. Organização dos serviços de 
enfermagem. Estrutura e funcionamento dos serviços de enfermagem. Planejamento na administração 
e na assistência de enfermagem em ambulatórios. Enfermagem e recursos humanos - recrutamento e 
seleção. Enfermagem em equipe - dimensionamento dos recursos humanos. Enfermagem, enfermeiro, 



ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE TIJUCAS 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 004/2021 

Página 34 de 40 
 

tomada de decisão na administração da assistência e do serviço. Enfermagem na auditoria dos 
serviços e da assistência. Normas do Ministério da Saúde para atuação: programa nacional de 
imunizações, programa da mulher, programa da criança, programa do adolescente, programa do 
idoso, programa DST e AIDS, programa de hanseníase, programa de pneumologia sanitária, programa 
de hipertensão, programa de diabético. Processo de enfermagem - teoria e prática. Consulta de 
enfermagem. Participação do enfermeiro na CIPA. Emergências clínico-cirúrgicas e a assistência de 
enfermagem. Primeiros socorros na empresa. Assistência integral por meio do trabalho em equipes: 
de enfermagem, multiprofissional e interdisciplinar. Planejamento do ensino ao cliente com vistas ao 
autocuidado: promoção e prevenção da saúde. Cadernos da Atenção Básica Nº 19, 27, 30, 32, 33, 34, 
39; Acolhimento – Política Nacional de Humanização – PNH, acolhimento; Lei nº 8880 e lei nº 8142; 
Estratégia Saúde da Família; Núcleo de Apoio a Saúde da Família - NASF; Redes de atenção à 
saúde. Administração em Enfermagem de Saúde Pública. Técnicas Básicas de Enfermagem. 
Assistência de Enfermagem na Atenção Integral à Mulher no Ciclo Grávido - Puerperal. Assistência de 
Enfermagem na Atenção Integral à Criança. Crescimento e desenvolvimento. Controle das infecções 
respiratórias agudas. Controle das doenças diarreicas e prevenção a acidentes e intoxicações. 
Participação do Enfermeiro no Controle das Doenças Infecciosas e Parasitárias Prevalentes em Nosso 
Meio. Assistência de Enfermagem ao Adulto à Nível Ambulatorial. Biossegurança. Processamento de 
Artigos médico hospitalares. Sistema de Informação em Saúde. Atribuições e rotinas da Vigilância 
Epidemiológica e Vigilância Sanitária. 
25.3.7 FISIOTERAPEUTA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA: Fundamentos de Fisioterapia, 
Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações musculoesqueléticas, 
neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas; conhecimento dos princípios 
básicos da cinesiologia; Exame clínico, físico, semiologia, exames complementares e plano de 
trabalho em fisioterapia; Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações de 
termoterapia, crioterapia, hidroterapia, massoterapia, mecanoterapia, cinesioterapia motora e 
respiratória, eletroterapia,manipulação vertebral; Fisioterapia em traumatologia, ortopedia e 
reumatologia; Fisioterapia em neurologia; Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia; Fisioterapia em 
pediatria, geriatria e Neonatologia; Fisioterapia cardiovascular; Amputação: indicações e tipos de 
prótese e órteses;mastectomias; Fisioterapia em pneumologia; fisioterapia respiratória: fisioterapia 
pulmonar; insuficiência respiratória aguda e crônica; infecção do sistema respiratório; Fisioterapia na 
saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças relacionadas ao trabalho, práticas preventivas 
no ambiente de trabalho; Assistência fisioterapêutica domiciliar; Riscos ocupacionais na fisioterapia e 
sua prevenção, Código de ética e legislação profissional. 
25.3.8 MÉDICO CLÍNICO GERAL DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA: Legislação do SUS: 
Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios 
da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos, Infecção 
nosocomial do trato urinário, trato respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose 
diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Código da 
Ética Médica; Conhecimentos gerais sobre: prontuário do paciente; transferência de paciente; atestado 
médico (legislação); informações às famílias de paciente falecido; intercorrência na ausência do 
médico assistente; sigilo médico e segredo profissional; remoção de paciente; responsabilidade do 
médico. Indicadores de saúde pública; verminoses, noções de trabalho em equipe, noções de 
administração e planejamento público, cronograma de atendimento, territorialização, visitas médicas 
domiciliares, tuberculose e dermatologia. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único 
de Saúde – princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de 
vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de 
tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. 
25.3.9 MÉDICO INFECTOLOGISTA - DST-AIDS/PLANO DE AÇÕES E METAS: Legislação do 
SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos, Infecção 
nosocomial do trato urinário, trato respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose 
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diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Código da 
Ética Médica; Conhecimentos gerais sobre: prontuário do paciente; transferência de paciente; atestado 
médico (legislação); informações às famílias de paciente falecido; intercorrência na ausência do 
médico assistente; sigilo médico e segredo profissional; remoção de paciente; responsabilidade do 
médico. Indicadores de saúde pública; verminoses, noções de trabalho em equipe, noções de 
administração e planejamento público, cronograma de atendimento, territorialização, visitas médicas 
domiciliares, tuberculose e dermatologia. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único 
de Saúde – princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de 
vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de 
tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. 
Conhecimentos específicos da especialidade: Investigação Médica: Bacteriologia, Imunologia, 
Protozoologia, Imunopatologia da Esquistossomose, Virologia, Hepatites e Parasitologia.  Diagnóstico 
terapêutico e princípios fundamentais que regem os aspectos éticos no relacionamento médico-
paciente. Controle de Infecção Hospitalar, Infecções em Pacientes Imunodeprimidos, Infecções em 
outras Especialidades Médicas (Interconsulta), Vigilância Epidemiológica e Imunobiológicos. 
Diagnóstico e tratamento de doenças infectocontagiosas: AIDS, Hepatite B e C, HTLV-I/II, 
Paracoccidioidomicose, Doença de Chagas, Leishmanioses, DST, Hanseníase, Esquistossomose e 
enteroparasitoses. 
25.3.10 MÉDICO PSIQUIATRA DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL: Legislação do SUS: 
Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios 
da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos, Infecção 
nosocomial do trato urinário, trato respiratório, sistema vascular, Infecções de feridas cirúrgicas, 
Isolamentos, Infecções comunitárias do trato respiratório, Infecções urinárias e pielonefrites, 
Insuficiência cardíaca congestiva, Acidente vascular cerebral, Diabetes mellitus tipo I e II, Cetoacidose 
diabética, Insuficiência Renal, Hemorragias Digestivas, Pancreatites, Insuficiência Hepática. Código da 
Ética Médica; Conhecimentos gerais sobre: prontuário do paciente; transferência de paciente; atestado 
médico (legislação); informações às famílias de paciente falecido; intercorrência na ausência do 
médico assistente; sigilo médico e segredo profissional; remoção de paciente; responsabilidade do 
médico. Indicadores de saúde pública; verminoses, noções de trabalho em equipe, noções de 
administração e planejamento público, cronograma de atendimento, territorialização, visitas médicas 
domiciliares, tuberculose e dermatologia. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único 
de Saúde – princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de 
vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de 
tratamento; Planejamento e programação local de saúde; Distritos sanitários e enfoque estratégico. 
Conhecimentos específicos da especialidade: Transtornos mentais orgânicos, incluindo 
sintomáticos. Transtornos mentais e de comportamento, decorrentes de uso de substâncias 
psicoativas. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes. Transtornos do humor. Transtornos 
neuróticos relacionados ao estresse e somatoformes. Síndromes comportamentais associados a 
perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamento. 
Psicopatologia geral e especial. Urgências psiquiátricas. Psicofarmacologia. Tratamentos biológicos 
em Psiquiatria. Reabilitação em Psiquiatria. Noções de psicoterapia. 
25.3.11 MOTORISTA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA: Legislação de 
Trânsito. Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações referentes à condução de veículos. 
Sistema Nacional de Trânsito. Normas Gerais de Circulação. Sinalização. Veículos, licenciamento, 
habilitação. Regras de circulação. Deveres e proibições, infrações e penalidades. Medidas e 
processos administrativos. Direção defensiva. Primeiros socorros. Preservação do meio ambiente. 
Direitos Humanos e Cidadania no trânsito. Noções sobre funcionamento do veículo. Transporte de 
urgência e emergência. 
25.3.12 ODONTÓLOGO BUCOMAXILO-FACIAL DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS, ODONTÓLOGO DA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL, ODONTÓLOGO 
ENDODONTISTA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS e ODONTÓLOGO 
PROTESISTA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS: Legislação do SUS: 
Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, Princípios 
da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Traumatismo em 
dentes permanentes jovens. Dentística restauradora - diagnóstico e tratamento. Ortodontia preventiva. 
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Níveis de prevenção. Erupção dental. Oclusão. Semiologia - exame do paciente. Técnicas 
radiográficas. Prevenção das doenças periodontais. Prevenção da cárie dental. Diagnóstico das lesões 
agudas da cavidade bucal. Anatomia em cirurgia oral. Avaliação pré-operatória. Técnicas Anestésicas. 
Alterações periodontais agudas. Diagnóstico e tratamento dos problemas de origem endodôntica. 
Placa bacteriana. Controle de placa - meios físicos e químicos. Epidemiologia da cárie e doença 
periodontal. Exodontia: técnicas e acidentes. Esterilização e desinfecção em odontologia. Perícia 
odontológica: no foro criminal, trabalhista e civil. Responsabilidade profissional. Doenças 
Ocupacionais, Normas Técnicas de Avaliação de incapacidade laborativa; Fundamentos de Normas 
Técnicas Periciais. 
25.3.13 PEDAGOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
e PROFESSOR DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL: Política Nacional 
de Assistência Social – PNAS/2004. Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência. Estatuto da Criança e Adolescente. Estatuto do Idoso. Sistema Único de Assistência 
Social. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS. A política social brasileira e os programas sociais de 
transferência de renda na contemporaneidade. Política Nacional de Assistência Social – PNAS/2004 
(Resolução nº 145, de 15 de Outubro De 2004 - DOU 28/10/2004). Lei n° 8.069 de 13 de julho de 
1990. Dispõe o Estatuto da Criança e Adolescente e dá outras providências. Pensadores da Educação 
e suas concepções. Correntes teóricas da educação. Relação ensino aprendizagem. Fases do 
desenvolvimento e sua relação com a aprendizagem. Projeto Político Pedagógico - concepções, 
importância, papel. Concepções de currículo. Concepções de avaliação. Conceito de 
interdisciplinaridade. Conceito de transdisciplinaridade. Lei de diretrizes e bases da educação 
nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente. Educação Especial. Diretrizes Curriculares Nacionais 
para a Educação Básica e documentos relacionados. Concepção de Conteúdo, Habilidades e 
Competências. Temas Transversais. Conceito e aplicação da Contextualização de Conteúdos. 
Educação Mediadora. Taxonomia de Bloom. 
25.3.14 PSICÓLOGO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e PSICÓLOGO 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: Legislação: 
Constituição Federal art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal 
nº 8142/1990; Portaria 2.436/2017; Portaria nº 2.446/2014 - Redefine a Política Nacional de Promoção 
da Saúde (PNPS). Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
Atenção primária e Atenção em Saúde Mental. Saúde Mental na atenção básica, saúde da mulher, do 
idoso, da criança e do adolescente. Infância. Adolescência. As inter‐relações familiares: casamento, 
conflito conjugal, separação, guarda dos filhos. A criança e a separação dos pais. A criança e o 
adolescente vitimizados. O problema de crianças e adolescentes em conflito com a Lei. Os direitos 
fundamentais da criança e o do adolescente. O trabalho do psicólogo em equipe multiprofissional. 
Psicodiagnóstico – técnicas utilizadas. A entrevista psicológica. Teoria da Personalidade, Teorias e 
Técnicas Psicoterápicas. Diferenças individuais e de classes. Noções de cidadania, cultura e 
personalidade: “status”, papel e o indivíduo. Fatores sociais da anormalidade. 
25.3.15 PSICÓLOGO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL: Legislação: Constituição 
Federal art. 196 a 200, Leis Orgânicas da Saúde: Lei Federal nº 8.080/1990, Lei Federal nº 8142/1990; 
Portaria 2.436/2017; Portaria nº 2.446/2014 - Redefine a Política Nacional de Promoção da Saúde 
(PNPS). Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para a 
organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Atenção primária e 
Atenção em Saúde Mental. Saúde Mental na atenção básica, saúde da mulher, do idoso, da criança e 
do adolescente. Infância. Adolescência. As inter‐relações familiares: casamento, conflito conjugal, 
separação, guarda dos filhos. A criança e a separação dos pais. A criança e o adolescente vitimizados. 
O problema de crianças e adolescentes em conflito com a Lei. Os direitos fundamentais da criança e o 
do adolescente. O trabalho do psicólogo em equipe multiprofissional. Psicodiagnóstico – técnicas 
utilizadas. A entrevista psicológica. Teoria da Personalidade, Teorias e Técnicas Psicoterápicas. 
Diferenças individuais e de classes. Noções de cidadania, cultura e personalidade: “status”, papel e o 
indivíduo. Fatores sociais da anormalidade. 
25.3.16 TÉCNICO DE ENFERMAGEM DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA, 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA e TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL: A inserção dos serviços de 
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enfermagem no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética dos profissionais de enfermagem e 
Lei do exercício profissional. Política de humanização do SUS. Funcionamento dos sistemas: 
locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, nervoso, sensorial, endócrino, urinário 
e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos (vírus, bactérias, fungos, protozoários e 
artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. 
Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa de imunização. Noções básicas sobre 
administração de fármacos: efeitos colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos 
de enfermagem. Assistência integral de enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, 
do adulto, do idoso e mental. Assistência ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: agudos, 
crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de enfermagem no pré, trans 
e pós-operatório. Assistência de enfermagem em urgência e emergência. Biossegurança: conceito, 
normas de prevenção e controle de infecção. Classificação de artigos e superfícies hospitalares 
aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material. Preparação e 
acompanhamento de exames diagnósticos. Noções de administração e organização dos serviços de 
saúde e de enfermagem. 
25.3.17 TERAPEUTA OCUPACIONAL DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL: Legislação do 
SUS: Princípios e diretrizes do SUS, o SUS na Constituição Federal, Leis, Conselhos de Saúde, 
Terapia Ocupacional com pacientes adultos hospitalizados nas fases aguda e subaguda. Avaliação de 
habilidades e gravidades: amplitude de movimento, força, comportamento motor, sensibilidade, visão, 
percepção visual e práxis, cognição, Medida de Independência Funcional (FIM), Avaliação de Risco 
para Úlcera de Pressão, Avaliação de Nível de Consciência, Avaliação de Esparticidade, Avaliação de 
Queimados. Modelos de Terapia Ocupacional: biomecânica, neuroevolucional e psicossocial. 
Tratamento de Terapia Ocupacional para pacientes hospitalizados: AVC, TCE, doenças neuro 
degenerativas, lesão de medula espinhal, Queimados Ortopédicos, Cardio-pulmonar, Vasculares, 
Clínica Cirúrgica e UTI. Tratamento de Terapia Ocupacional para Membros Superiores com enfoque 
na reabilitação de mão. Órtese e adaptações. Terminologia Uniforme para a Terapia Ocupacional 
AOTA. Efeitos delitérios da imobilidade. 
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ANEXO VIII 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

1. Caberá interposição de recursos à Fundação Unisul, conforme definido no Anexo I deste 
Edital, contados a partir da data de publicação, a respeito de: 
3.1 Impugnação deste Edital. 
3.2 Revisão do indeferimento de inscrição. 
3.3 Revisão de questão e do gabarito da avaliação escrita objetiva. 
3.4 Revisão da nota da avaliação escrita objetiva. 
2. Os recursos deverão ser interpostos diretamente por meio do site 
(www.faepesul.org.br/concursos) na área do candidato. 
3. O recurso deverá obedecer ao padrão estabelecido pela Fundação Unisul, devendo ser 
observados, entre outros, os seguintes requisitos: 
3.1 Fundamentar com argumentação lógica e consistente. 
3.2 Apresentar recursos individuais para questões diferentes se for o caso. 
3.3 Estar relacionado ao próprio recorrente. 
4. Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos itens acima serão 
liminarmente indeferidos. 
5. Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via fax, correios eletrônicos ou 
apócrifos. 
6. Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos convenientes e que 
aponte as circunstâncias que o justifique. 
7. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerada a data 
e hora de seu protocolo. 
8. As decisões dos recursos estarão disponíveis ao candidato diretamente na sua área do 
candidato e o resultado na forma de extrato (procedente, improcedente ou parcialmente 
improcedente), publicado nos locais especificados no item 8 deste Edital. 
9. Caso o exame do recurso resultar a anulação de item integrante de avaliação, a 
pontuação correspondente a esse item será atribuída a todos os candidatos.  

http://www.faepesul.org.br/concursos
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ANEXO IX 
DAS EXIGÊNCIAS E DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO 

1. Homologado o resultado, a municipalidade, havendo necessidade, chamará o 
candidato classificado para o exercício do cargo, por ordem crescente de classificação, o 
qual será admitido na forma mencionada neste Edital. 
2. São requisitos básicos para a investidura no cargo: 
2.1 A aprovação neste CONCURSO PÚBLICO. 
2.2 A nacionalidade brasileira. 
2.3 O gozo dos direitos políticos. 
2.4 A quitação com as obrigações militares, para os homens. 
2.5 A quitação com as obrigações eleitorais. 
2.6 A idade mínima de 18 (dezoito) anos. 
2.7 O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo. 
2.8 Declaração de não acumulação ou de acumulação lícita de cargos, empregos ou 
funções públicas, inclusive se já aposentado em outro cargo ou emprego público. 
3. O chamamento para escolha obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados, respeitado o percentual de reservas de vagas. 
4. Após esgotada a lista de chamada, a classificação final será reprocessada e o 
chamamento seguirá a ordem classificatória, iniciando o chamamento com aqueles 
candidatos que já foram chamados e não escolheram as vagas. 
5. Os candidatos que não atenderem à convocação (dia e horário) para a escolha de vaga, 
assim como aqueles que não aceitarem nenhuma das vagas oferecidas, não serão 
eliminados, permanecendo na mesma ordem classificatória, devendo aguardar uma nova 
chamada. 
6. Ficam advertidos os candidatos de que a ausência de quaisquer comprovantes dos 
requisitos para ingresso no serviço público impossibilitará a admissão, descabendo direito de 
remanejo para a outra lista, e, consequentemente, perda do direito à vaga. 
7. O candidato que escolher vaga e desistir da mesma será excluído da listagem de 
classificação para escolha de vaga, ficando impedido de escolher outra vaga durante a 
validade deste CONCURSO PÚBLICO. 
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ANEXO X 

 
DECLARAÇÃO  

 

 
Eu  , portador (a) 
RG nº ____________________ e CPF nº ____________, nascido  em   __ /    __/    __, 
venho por meio desta, nos termos da Lei Municipal nº 2.696/2017, afim de obter a isenção da 
Taxa de Inscrição da Seleção Pública acima referida, DECLARAR que sou Candidato que: 
 
( ) Não Possuo Renda; 
 
( ) Minha renda mensal é de até 1(um) salário mínimo e meio bruto. 
 
 
Por se expressão da verdade, firmo o presente instrumento, tendo conhecimento que 
qualquer ato inverídico poderá ensejar as penalidades cominatórias de falsidade ideológica 
(art. 299 Código Penal). 
 
 
 

Tijucas - SC, _____ de _____________de 20____. 
 
 
 

Assinatura:   
 
 
N. de inscrição:   
 
 

 
 

 
 


